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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 07/2024 

MODO DE DISPUTA ABERTO 
 

Processo nº: 07/2024 

Modalidade: Pregão - SRP 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço por Item 

 

Objeto: Fornecimento parcelado de a REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS PARCELADOS DESTINADOS PARA MANUTENÇÃO DOS POSTOS 
DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO DE MOITA BONITA/SE. 

 

O MUNICÍPIO DE MOITA BONITA, por meio do setor de Licitações, através do Pregoeiro  e 

equipe de apoio designados pela Portaria nº 19 de 23 de Janeiro 2024, de acordo com a Lei 

nº 14.133 de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal n° 23 de 13 de junho de 2023, Lei 

Complementar nº 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de 

Agosto de 2014, e as exigências estabelecidas neste Edital, torna público, para 

conhecimento dos interessados, que, realizará a licitação na modalidade PREGÃO, NA 

FORMA ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM. 

INÍCIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 19 de agosto de 2024. 

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: às 09:00 horas do dia 03 de setembro de 2024. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h20min do dia 03 de setembro de 

2024. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a 

sessão pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF. 

ENDEREÇO: As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no 

endereço: www.licitanet.com.br 
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1. DO OBJETO: 

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Fornecimento 
parcelado de a REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 

PARCELADOS DESTINADOS PARA MANUTENÇÃO DOS POSTOS DE SAÚDE DESTE 

MUNICÍPIO DE MOITA BONITA/SE. 

1.2. A licitação será dividida em itens conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por Item, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. Em caso de discrepância entre as especificações deste objeto descritas no sistema 

www.licitanet.com.br e as constantes deste edital, prevalecerão as últimas. 

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

2.1. As despesas oriundas do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos 

orçamentários consignados no Orçamento deste município, com dotação suficiente, 

obedecendo ao ORÇAMENTO VIGENTE.  

2.2. A cada exercício financeiro, deverá ser confirmada a disponibilidade de créditos 

orçamentários. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no www.licitanet.com.br que 

permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua 

FORMA ELETRÔNICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no  sítio www.licitanet.com.br; 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
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atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

no www.licitanet.com.br e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

3.7 O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito 

a usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 

que microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas; 

3.8 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão/entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros; 

3.9 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada 

para início da sessão pública via internet; 

3.10 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do 

Sistema para imediato bloqueio de acesso. 

4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no 

www.licitanet.com.br. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE, previsto na Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei 

mailto:cultura@moitabonita.se.gov.br
http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/


ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
COORDENADORIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS  

 

Praça Santa Terezinha, nº 26 – Centro, Moita Bonita/SE - CEP 49.560-000,  

CNPJ nº. 13.104.112/0001 - 34 - Telefax (79) 3453-1255, E-mail: cultura@moitabonita.se.gov.br 

4 
 

Complementar n. 147/2014, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da 

Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 

2006. 

4.3 Todos os ITENS são exclusivos para MICRO E PEQUENAS EMPRESAS, 

conforme preceitua o Art. 48, inciso I da Lei Complementar n 123/2006 com a redação dada 

pela Lei Complementar n° 147/2014; 

4.4 A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação 

das condições estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos 

regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a 

recursos.  A não observância destas condições ensejará no sumário  IMPEDIMENTO da 

proponente, no referido certame; 

4.5 Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de 

seus  itens ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as 

licitantes deverão ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade 

com as especificações do ANEXO(TERMO DE REFERÊNCIA); 

4.6 Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá 

manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos 

de habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do 

instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica constante do ANEXO II (TERMO 

DE REFERÊNCIA); 

4.8. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.8.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.8.2. Pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 
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4.8.3. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.8.4. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

4.8.5. Suspensos de participar de licitações e impedidos de contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta Municipal, nos termos do art. 156, III, § 4º, da Lei n. 

14.133/2021; 

4.8.6. Declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma 

do art. 156, IV, § 5º, da Lei n. 14.133/2021; 

4.8.7. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa e judicialmente; 

4.8.8. O impedimento de que trata o item 4.8.1 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

4.8.9. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.5.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.5.1.1.nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
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4.5.1.2.nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 

que microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.5.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.5.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.5.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.5.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.5.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 

às sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 

(https://licitanet.com.br/), concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO 

exigidos no edital, PROPOSTA com a “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 

OFERTADO”,incluindo QUANTIDADE e PREÇO (CONFORME SOLICITA O SISTEMA), 

até o horário limitepré-definido no preâmbulo deste instrumento, exclusivamente por meio 

do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a etapa de envio 

dessa documentação; 

5.2 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus 

anexos. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas 

no PORTAL e as especificações constantes do ANEXO II  (TERMO DE REFERÊNCIA), 

prevalecerão às últimas; 

5.3 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 
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neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 

5.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.5 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 

de negociação e julgamento da proposta; 

5.6 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances; 

5.7 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo 

os documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos) deverão 

ser apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do 

país; 

5.8 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos 

magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando 

expressamente permitidos no Edital; 

5.9 Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como 

forma de ilustração dos itens constantes da proposta de preços; 

5.10 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e 

assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados; 

O mero envio da documentação não conferirá às proponentes qualquer direito contra o 

Município de Moita Bonita, observadas as prescrições da legislação específica. 

5.11 5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do item; 
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6.1.2. Marca ONDE COUBER; 

6.1.3. Fabricante; 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 

garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores   propostos   estarão   inclusos   todos   os   custos   operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

6.7 As propostas digitadas no sistema NÃO DEVEM CONTER IDENTIFICAÇÃO DA 

LICITANTE (sob pena de desclassificação), visando atender ao princípio da 

impessoalidade e preservar o sigilo das mesmas. Todavia, as propostas anexadas 

(físicas) junto aos documentos de habilitação devem conter todos os dados 

dalicitante, conforme modelo (anexo II); 

6.8 A proposta deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução dos serviços e aplicação de eventual sanção à adjudicatária, se 

for o caso; 

6.9 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, sendo 

desconsiderada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 

Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 

e os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
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7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser R$ 0,01 (um centavo). 

7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

7.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após 

comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no 
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https://licitanet.com.br/ , quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E 

será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 

Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital 

e seus anexos. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 44 da Lei Complementar 

nº 123/2006, entendendo-se por empate, neste caso, aquelas situações em que as propostas 

apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% 

(cinco   por cento) superiores à proposta de melhor preço; 

7.21 Para efeito do disposto no subitem 7.20 acima, ocorrendo o empate, serão adotados 

os seguintes procedimentos: 

7.22 A microempresa ou empresa de pequeno porte, mais bem classificada, poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada de menor preço; 

7.23 Não ocorrendo a apresentação da proposta da microempresa ou empresa de 

pequeno porte, na forma do subitem 7.22, serão convocadas as remanescentes que, 

porventura, se enquadrem na hipótese do subitem 7.20 deste Edital, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

7.24 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.20, 

será realizado sorteio entre elas, para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta; 

7.25 Na hipótese da não-ordenação das propostas nos termos previstos nos subitens 7.20 

a 7.24, será considerado o valor apresentado pela proposta originalmente de menor preço; 

7.26 O disposto nos subitens 7.20 a 7.24, somente se aplicará quando a melhor oferta não 

tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
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7.27 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

7.28 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

• disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

• avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

• desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

• desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

• empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado 

em que este se localize; 

• empresas brasileiras; 

• empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

• empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

7.29 Exaurida todas as condições estabelecidas no art. 60 da Lei 14.133/2021 será realizado 

SORTEIO conforme estabelece a Instrução Inicial de Representação com pedido Cautelar 

nº  TC 039.581/2023-3 do TCU. 

7.30 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
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7.31 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos e verificará a habilitação 

do licitante conforme disposições do edital. 

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço comprovadamente inexequível; 

8.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos 

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 

próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração; 

8.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 

que fundamentam a suspeita; 

8.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

8.6.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita 

e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 

Pregoeiro; 

8.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como modelo, tipo, fabricante e 
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procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta; 

8.6.3 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 

8.6.4 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade; 

8.6.5 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital; 

8.6.6 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor; 

8.6.7 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

8.7 No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a sua substância; 

8.8 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1 Os documentos de habilitação, relacionados no subitem 9.21, deverão ser cadastrados 

após a rodada de lances assim com esta descrito no Art. 63 desta Lei 14.133/21; 

9.2  Após a etapa competitiva, quando da declaração da empresa vencedora da licitação, 

será concedido o prazo de 02 (duas) horas para inserção dos documentos de habilitação no 

sistema, estes serão automaticamente disponibilizados para a verificação do Pregoeiro; 

9.3 Considerando-se que toda a documentação requerida pode ter sua autenticidade 

consultada eletronicamente, não se fará necessário o envio de cópias autenticadas. 

9.4 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 
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das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

9.5  Possuir Cadastro no Portal  https://licitanet.com.br/; 

9.6 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 

9.7 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

9.8 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

9.9 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.10 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

9.10. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.11. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

9.12. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-

se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.13. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 

verificada por meio do https://licitanet.com.br/, em relação à habilitação jurídica, à 

regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica-financeira e habilitação técnica. 
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9.14. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 

https://licitanet.com.br/, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, 

ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 

atualizada. 

9.15. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) 

HORAS, sob pena de inabilitação. 

9.16. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

9.17. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.18. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

9.19. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 

do recolhimento dessas contribuições. 

9.20. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.21. Habilitação jurídica: 

9.21.1. As participantes, em se tratando de Sociedades Comerciais, deverão 

apresentar devidamente registrados no Órgão de Registro do Comércio local de sua sede os 

respectivos Contratos Sociais e todas as suas alterações subsequentes ou o respectivo 

instrumento de Consolidação Contratual em vigor, com as posteriores alterações, se houver; 
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9.21.2. As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverão apresentar os 

seus respectivos Atos Constitutivos e todas as alterações subsequentes em vigor, 

devidamente inscritos no Cartório de Registro Civil, acompanhados de prova da diretoria em 

exercício; 

9.21.3. As participantes, em se tratando de Sociedades por Ações, deverão apresentar 

as publicações nos Diários Oficiais dos seus respectivos Estatutos Sociais em vigor, 

acompanhados dos documentos de eleição de seus administradores. 

9.21.4. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis; 

9.21.5. Para as sociedades empresárias: ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatório de seus administradores; 

9.21.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva; 

9.22. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.22.1. Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

9.22.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual 

9.22.3. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federais, 

inclusive contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito da 

procuradoria da Fazenda Nacional (Certidão Unificada, conforme portaria MF 358, de 05 de 

setembro de 2014, alterada pela Portaria MF nº 443, de 17 de outubro de 2014), assegurada 

a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei 

Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006 

9.22.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do 

domicílio ou sede da interessada, assegurada a regra para as microempresas e empresas 
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de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006. 

9.22.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – 

FGTS: Certidão de Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 

9.22.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943; 

9.22.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual 

do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.22.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa 

ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito 

de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 

pena de inabilitação. 

9.23. Qualificação Econômico-Financeira. 

9.23.1. Certidão negativa de feitos sobre falência ou concordata (natureza Cível), 

expedida pelo distribuidor da sede do licitante;  

9.24. Qualificação Técnica 

a)Atestado (s) de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, comprovando que forneceu produto (s) similar(es) ao(s) especificado(s) nos 

Termos de Referência  Anexo I deste edital, bem como atestando  a  aptidão para o 

desempenho de atividade(s) pertinente(s)  e  compatível(is) com o fornecimento, objeto 

desta licitação.   

b) Comprovação de registro da licitante na entidade profissional competente (CRF).  

c) Alvará de licença sanitária de titularidade da empresa licitante, em plena validade, 
expedido pelo Órgão competente da esfera Estadual ou Municipal da sede do licitante, 
compatível com o objeto licitado.  
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d) Autorizaçao de Funcionamento expedido pela Agencia Nacional de Vigilância 
Sanitária (ANVISA-MS);  
 

9.25. Documentos Complementares: 

9.25.1  O licitante deverá declarar: 

9.25.2 que cumpre todos os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências deste Edital, o declarante responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). – ANEXO IV 

9.25.3. que não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme Lei nº 9.854/99, 

preferencialmente, conforme Modelo sugerido pelo Edital; ANEXO V 

9.25.4 O enquadramento como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, 

nos termos da Lei Complementar nº 123/06, preferencialmente, conforme Modelo sugerido 

pelo Edital. ANEXO VI 

9.25.5 Declaração de Reserva de Cargos para pessoa com Deficiência - ANEXO VII  

9.26 A pessoa que assinar os documentos exigidos na documentação complementar prevista 

no item 69.25, deverá comprovar que detém poderes para agir em nome do licitante. 

9.27 Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis. 

9.28 .Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da 

administração fiscal, 

tributária e trabalhista emitidas pela internet, nos termos do art. 35 da Lei nº 10.522/02. 

9.29 Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão ser apresentados: 

9.29.1 Na forma prevista em lei, e quando não houver regulamentação específica, deverão 

sempre ser apresentados em nome do licitante e com o número do CNPJ ou CPF, se pessoa 

física; 

9.29.2 .Em nome da matriz, se o licitante for a matriz; 

9.29.3 .Em nome da filial, se o licitante for a filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz; 

9.29.4 Em original, em publicação da imprensa oficial ou em cópia autenticada por cartório 

ou por servidor qualificado do Município pela Pregoeira ou Equipe de apoio  
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9.30 Constatado o atendimento às exigências previstas neste Edital, o licitante será 

declarado habilitado. 

9.31 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 

declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.31.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

9.32 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.33 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 

a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada 

a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização. 

9.34 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

9.35 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 

neste Edital. 

9.36 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
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previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.37 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 

02 (DUAS) HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 

caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 

os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 

mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
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10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Cabe recurso em face de: 

11.1.1. julgamento das propostas; 

11.1.2. ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

11.1.3. anulação ou revogação da licitação 

11.2. Nos recursos de julgamento das propostas e de ato de habilitação ou inabilitação de 

licitante serão observadas as seguintes disposições: 

11.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais de 3 (três) dias úteis será 

iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na 

hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei n. 14.133/2021, 

da ata de julgamento; 

11.2.2. A apreciação se dará em fase única. 

11.2.3. Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo de 10 (DEZ) minutos, durante 

o qual qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema 

eletrônico, manifestar sua intenção de recurso. 

11.2.4. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o pregoeiro a adjudicar 

o objeto ao licitante vencedor. 

11.2.5. Não será admitida intenção de recurso de caráter protelatório, fundada em 

mera insatisfação do licitante, ou baseada em fatos genéricos. 

mailto:cultura@moitabonita.se.gov.br


ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
COORDENADORIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS  

 

Praça Santa Terezinha, nº 26 – Centro, Moita Bonita/SE - CEP 49.560-000,  

CNPJ nº. 13.104.112/0001 - 34 - Telefax (79) 3453-1255, E-mail: cultura@moitabonita.se.gov.br 

23 
 

11.2.6. O pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, 

rejeitando-a, em campo próprio do sistema eletrônico. 

11.2.7. O licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões 

do recurso em campo próprio do sistema no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual 

prazo, que começará a correr a partir do término do prazo do recorrente. 

11.2.8. Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou 

contrarrazões de recurso, o licitante interessado poderá solicitar vista dos autos a partir do 

encerramento da fase de lances. 

11.2.9. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo pregoeiro 

serão a ele dirigidos, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias 

úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 

11.2.10. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos não suscetíveis 

de aproveitamento. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 

à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou 

não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 

ao encerramento da etapa de lances. 
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12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

https://licitanet.com.br/, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. Em conformidade com art. 8° do Decreto Municipal nº 23/2023 que Regulamenta a Lei 

Federal nº 14.133/21, o objeto da licitação será adjudicado  ao licitante declarado vencedor, 

por ato da autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Ata 

de Registro de Preço e/ou Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar a Ata de Registro de Preço e/ou Termo de Contrato ou aceitar 

instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), 

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura Ata de Registro de Preço e/ou Termo de Contrato ou aceite do instrumento 

equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da 

Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
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eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) dias, a contar da data 

de seu recebimento. 

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

15.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 

ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021; 

15.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos; 

15.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de extinção do contrato são aquelas 

previstas no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração 

previstos no artigo 139 da mesma Lei. 

15.3 . O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, em conformidade 

com o art. 84 da Lei 14.133/2021. 

15.4. Havendo formalização de contrato, o prazo do contrato será de 12 (doze) meses, 

contados da data da sua publicação, podendo ser prorrogado sucessivamente nos termos 

do art. 107, da Lei 14.133/2021. 

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 

observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos 

termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

15.6. Na assinatura da ata de registro e/ou contrato, será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 

durante a vigência do contrato. 
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15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar a ata de registro de preço ou contrato, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 

cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, 

para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 

documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro 

de preços. 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

16. 1 Da Ata de Registro de Preço - Alteração ou Atualização dos Preços Registrados: 

16.1.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 

das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

16.1.2 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

16.1.3 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

16.1.4 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021. 

16.1.5 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

16.1.6 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

16.2  Negociação de Preços Registrados 

16.2.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado. 
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16.2.3 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 

16.2.4 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 

aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu 

registro cancelado.  

16.2.5 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 

de contratação mais vantajosa. 

16.2.6 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 

às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 

que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2.7 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação 

de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

16.2.8 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas 

16.2.9 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 

do seu registro, nos termos do item 8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e na legislação aplicável. 

16.2.10  Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto 

no item 5.7. 

16.2.11 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará 

as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

16.2.12 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 

inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 16.2.9 e no item 16.2.8, o órgão ou 

entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 
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16.2.13  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração 

do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.3 Do Contrato: 

16.3.1 Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses 

a partir da data do orçamento estimado. 

16.3.2 O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente 

mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir 

da data limite do orçamento estimado, pela variação do IGP-M (Índice Geral de Preços do 

Mercado), tomando-se por base a data da apresentação da proposta. 

16.3.3 A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores 

referentes a eventos físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente 

subsequente ao término do 12º (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado 

desde a data da apresentação da proposta e de acordo com a vigência do contrato. 

16.3.4 Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela 

ou saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) 

ano, sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do 

contrato. 

16.3.5 Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida 

a relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, 

da Lei 14.133/2021, mediante comprovação documental e requerimento expresso do 

Contratado. 

16..3.6 O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no 

mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que 

assegurem o levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os 

elementos materiais para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no 

embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 
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16.3.7 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

16.3.8 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial 

atualizado do contrato. 

16.3.9 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021 

 

17. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

/ CONTRATO 

17.1. A Ata de Registro de Preço, o Contrato ou outro instrumento equivalente deverá ser 

executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas desta 

Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

17.2. A execução da Ata de Registro de Preço, o Contrato ou outro instrumento equivalente 

deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes 

da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 117 

da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros 

para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 

17.2.1. O fiscal Ata de Registro de Preço, o contrato ou outro instrumento equivalente 

anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. 

17.2.2. O fiscal Ata de Registro de Preço, o contrato ou outro instrumento equivalente 

informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 

situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
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17.2.3. O fiscal Ata de Registro de Preço, o contrato ou outro instrumento equivalente 

será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 

Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para 

prevenir riscos na execução contratual. 

17.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação 

do serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 

17.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 

17.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 

ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

17.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

17.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 

poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das 

edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2º 

do art. 121 da Lei 14.133/2021. 

17.6.2. Exclusivamente nas contratações de serviços contínuos com regime de 

dedicação exclusiva de mão de obra, a Administração responderá solidariamente pelos 

encargos previdenciários e subsidiariamente pelos encargos trabalhistas se comprovada 

falha na fiscalização do cumprimento das obrigações do contratado. 

17.6.3. Nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de 

mão de obra, para assegurar o cumprimento de obrigações trabalhistas pelo contratado, a 

Administração, mediante disposição em edital ou em contrato, poderá, entre outras medidas: 
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I - exigir caução, fiança bancária ou contratação de seguro-garantia com cobertura para 

verbas rescisórias inadimplidas; 

II - condicionar o pagamento à comprovação de quitação das obrigações trabalhistas 

vencidas relativas ao contrato; 

III - efetuar o depósito de valores em conta vinculada; 

IV - em caso de inadimplemento, efetuar diretamente o pagamento das verbas 

trabalhistas, que serão deduzidas do pagamento devido ao contratado; 

V - estabelecer que os valores destinados a férias, a décimo terceiro salário, a ausências 

legais e a verbas rescisórias dos empregados do contratado que participarem da execução 

dos serviços contratados serão pagos pelo contratante ao contratado somente na ocorrência 

do fato gerador. 

17.6.4. Os valores depositados na conta vinculada a que se refere o inciso III do § 3º 

deste artigo são absolutamente impenhoráveis. 

17.6.5. O recolhimento das contribuições previdenciárias observará o disposto no art. 

31 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

17.6.6. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 

legais, o contratado não poderá subcontratar partes do serviço. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

18.1. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

18.1. São obrigações da contratante: 

18.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 

18.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens e produtos 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para 

fins de aceitação e recebimento definitivo; 
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18.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

18.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de comissão/servidor especialmente designado; 

18.1.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

18.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

18.1.9Facilitar a instalação e verificação de equipamentos e a movimentação do pessoal da 

Empresa nas suas dependências, no que se refere aos aspectos ligados aos serviços 

contratados. 

18.1.10Informar a Empresa sobre quaisquer alterações de horários e rotinas de serviço. 

18.1.11Executar a fiscalização dos serviços por funcionário(s) especificamente designado 

(s). 

18.1.12As notas fiscais deverão ser atestadas por dois funcionários, sendo obrigatório um 

atesto do servidor responsável pelo setor de onde o serviço, objeto do termo de referência 

foi executado. 

 

18.2. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

18.2.1 Caberá a Empresa manter quadro de pessoal suficiente e qualificado para 

atendimento dos serviços, conforme previsto no Contrato, sem interrupção, seja por 

motivo de férias, descanso semana, licenças, falta ao serviço e demissão de empregados, 

que não terão qualquer relação com o Fundo Municipal de saúde, sendo de exclusiva 

responsabilidade da Empresa, as despesas com alimentação e locomoção do pessoal. 

18.2.2 Durante a execução do contrato a Empresa obriga-se a adotar todas as 
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preocupações e cuidados tendentes a evitar danos materiais e pessoais a seus 

funcionários, seus prepostos e a terceiros, pelos quais será integralmente responsável. 

18.2.3 Zelar pelas boas práticas sanitárias e demais normas instituídas por órgãos 

regulatórios. 

18.2.4 O Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) se for o caso deverá 

obrigatoriamente ser recolhido no Município de direito, local da prestação dos serviços se 

houver. 

18.2.5Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas 

disciplinares da Unidade Hospitalar, conduzindo os trabalhos em harmonia com as 

atividades do Fundo Municipal de Saúde. 

18.2.5 A inadimplência da Empresa quanto aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transfere responsabilidade ao Fundo Municipal de saúde. 

18.2.6 Comprovar ao Fundo Municipal de saúde o cumprimento de todas as obrigações 

descritas no termo de referência, através das cópias das certidões negativas de débitos 

que serão entregues junto com a nota fiscal.  

18.2.7Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento deste termo de referência. 

18.2.8Caso a Empresa julgue necessário fazer alterações ou complementações nas 

rotinas de execução do objeto deste termo de referência, deverá submeter o assunto ao 

Fundo Municipal de Saúde. 

18.2.9 Comunicar imediatamente ao Fundo Municipal de Saúde toda e qualquer 

irregularidade ou dificuldade que impossibilite a execução do objeto deste termo de 

referência. 

18.2.10Atender a qualquer solicitação de fiscalização interna e/ou externa, tais como: 

Fiscais do Trabalho, Fisco Municipal, Estadual e Federal; TCE, TCU e demais órgãos de 

fiscalização e apresentar, sempre que solicitado, a documentação relativa à regularidade 

fiscal da Empresa, correspondente as Certidões de Regularidade Fiscal Municipal, 
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Estadual, Federal, Trabalhista, FGTS e demais documentos de habilitação e qualificação 

exigidas na Lei e no curso do procedimento da contratação. 

18.2.11 Executar os serviços através de funcionários devidamente qualificados. 

18.2.12 Prestar os serviços constantes do objeto do presente termo de referência, sempre 

em observância das disposições da legislação vigente. 

18.2.13A Empresa será obrigada a manter durante toda a execução do contrato as 

condições de habilitação e qualificação exigidas no presente Termo de Referência, sem 

prejuízo das demais obrigações previstas. 

18.2.14 Propiciar ao Fundo Municipal de Saúde todos os meios e facilidades necessárias 

à fiscalização dos serviços executados. 

18.2.15 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de jovem aprendiz para maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização 

do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

18.2.16A Empresa deverá manter preposto aprovado pelo Fundo Municipal de Saúde, 

durante o período de vigência do contrato, para representa-la administrativamente, 

sempre que for necessário, o qual deverá ser indicado mediante declaração em que 

deverá constar o nome completo, nº do CPF e do documento de identidade, além dos 

dados relacionados à sua qualificação profissional. 

18.2.17O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às notas 

fiscais, bem como do fornecimento dos materiais e/ou serviços prestados. 

18.2.18 A Empresa é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do termo de referência em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 

empregados, e responderá por danos causados diretamente a terceiros ou ao Fundo 

Municipal de saúde de Moita Bonita, independentemente da comprovação de sua culpa 

ou dolo na execução do contrato. 

18.2.21 A Empresa é obrigada a respeitar a Legislação Tributária Federal atual bem como 

o Código Tributário Municipal, recolhendo os impostos devidos na localidade da prestação 

do serviço. 

18.2.22 É de inteira responsabilidade da Empresa Contratada a efetivação do contrato de 
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trabalho, recolhimento de impostos e demais responsabilidades trabalhistas. 

19. DO PAGAMENTO 

19.1. O fornecimento será realizado de forma parcelada, de acordo com a demanda da 

Secretarias do Município de Moita Bonita. 

19.2. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (dez) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

19.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

19.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, nos termos do Art. 90, §21 da Lei no 14.133/2021. 

19.4.1. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á́ após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

19.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

19.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

19.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa. 
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19.8. Além do disposto no subitem acima, poderá́ a autoridade competente, na forma do 

art. 9o da Medida Provisória no 1.047/21, dispensar a apresentação de documentação de 

regularidade fiscal ou trabalhista (salvo a comprobatória de regularidade com a Seguridade 

Social), de forma excepcional e justificada, no caso de haver restrição de fornecedores ou 

prestadores de serviços. 

19.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

19.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

20.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 
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VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; X - comportar-

se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; XI - praticar atos ilícitos com 

vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

20.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

20.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;  

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

20.2.3. A sanção prevista no inciso I do item 16.2, será aplicada exclusivamente pela 

infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
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20.2.4. A sanção prevista no inciso II do item 16.2, calculada na forma do contrato, será 

de 15% (quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável 

por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 

20.2.5. A sanção prevista no inciso III do item 16.2 deste termo será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 

caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal de Conceição, pelo prazo de 3 (três) anos. 

20.2.6. A sanção prevista no inciso IV do item 16.2. deste termo será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput 

do art. 155 da Lei 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 

incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção referida no item 16.2.6, e impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

20.2.7. A sanção estabelecida no inciso IV do item 16.2 deste termo será precedida de 

análise jurídica e observará as seguintes regras:  

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do 

prefeito municipal. 

20.2.8. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 16.2. deste termo, poderão 

ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item. 

20.2.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

20.2.10. A aplicação das sanções previstas no item 16.2 não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
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20.2.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 16.2. deste termo, será 

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação. 

20.2.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 16.2. requererá 

a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta 

de 2 (dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

21.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA 

ELETRÔNICA no sistema www.licitanet.com.br 

21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo órgão de assessoramento jurídico, decidir sobre 

a impugnação no prazo de três dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 

do certame. 

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao 

pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por 

meio eletrônico, na forma do edital, exclusivamente por meio eletrônico via internet, em 

campo próprio do Sistema  DO LICITANET no endereço eletrônico www.licitanet.com.br. 

21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 3 (três) dias 

úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 
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21.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

21.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

21.10. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros 

avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio www.licitanet.com.br, sendo de 

responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

21.11. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal 

ou, no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado 

legalmente ou não identificado no processo para responder pela proponente. 

21.12. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, 

pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir 

acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, 

se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular 

(instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

22. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

22.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação 

para qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal. 

 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

23.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

23.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 
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23.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

23.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

23.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

23.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

23. 9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

23.10  O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas 

e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer 

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata 

desclassificação ou inabilitação do licitante, ou rescisão contratual, sem prejuízo das 

sanções administrativas, civis e penais cabíveis; 

23.11 Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido; 

23.12 Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares 

entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em 

outro será considerado especificado e válido; 

23.13 O órgão solicitante poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, 

os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura; 
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23.14 O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Município, bem 

como os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação; 

23.15 A(s) vencedora(es) desta licitação deverá(ão), durante a sua execução, manter as 

condições de habilitação apresentadas na licitação; 

23.16 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de 

apoio; 

23.17 O Município de Moita Bonita reserva-se o direito de: 

a) Revogar o processo, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas 

de fato superveniente comprovado, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação, 

mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos 

licitantes; 

b) Alterar as condições deste Edital, reabrindo o prazo para apresentação de propostas, na 

forma da legislação, salvo quando tal alteração não afetar a formulação das mesmas; 

c) Adiar o recebimento das propostas divulgando, mediante aviso público, a nova data. 

23.18 O Município de Moita Bonita poderá cancelar a Nota de Empenho que viera ser 

emitida, em decorrência desta licitação e rescindir o respectivo contrato, independentemente 

de interpelação judicial ou extrajudicial, ficando assegurado o contraditório e o direito de 

defesa: 

a) For requerida ou decretada a falência ou liquidação da Contratada, ou quando ela for 

atingida por execução judicial, ou outros fatos que comprometam a sua capacidade 

econômica e financeira; 

b) A contratada for declarada inidônea ou punida com proibição de licitar ou contratar com 

qualquer órgão da Administração Pública; 

c) Em cumprimento de determinação administrativa ou judicial que declare a nulidade da 

adjudicação. 

23.19 Em caso de concordata, o contrato poderá ser mantido, se a contratada oferecer 

garantias  que sejam consideradas adequadas e suficientes para o satisfatório cumprimento 

dasobrigações por ela assumidas. 

23.20 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
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23.21 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.licitanet.com.br, 

e, também poderão ser lidos e/ou obtidos no Portal da Transparência da 

https://moitabonita.se.gov.br/licitacoes . 

23.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO IIII – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

ANEXO IV– MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES 

ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 

IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO; 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA;  

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA 

ANEXO VIII – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;  

ANEXO IX – MINUTA DO CONTRATO; 

Moita Bonita/SE, 19 de agosto de 2024. 

 

 

VAGNER COSTA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

(apenso ao Processo) 
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ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

Aquisição de Medicamentos da Farmácia Básica, por meio de licitação na 

modalidade Pregão Eletrônico, para atender às necessidades médicas dos usuários da rede 

de atenção à saúde do município de Moita Bonita, Estado de Sergipe. Esta aquisição tem 

como objetivo suprir as demandas das Unidades Básicas de Saúde do município, com 

especial atenção à Unidade de Saúde da Família Antônio Serapião de Gois, garantindo o 

fornecimento adequado de medicamentos para a população atendida pelo prazo de 12 

meses, com possibilidade discricionária de prorrogação, observando o interesse público 

envolvido.  

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

A presente aquisição de Medicamentos da Farmácia Básica fundamenta-se no 
caráter essencial que tais medicamentos possuem para o atendimento diário nas Unidades 
de Saúde da Famíla (USF) do Município de Moita Bonita/SE, sendo eles extremamente 
necessários para alcançar eficácia e qualidade no atendimento.  

Destacamos que a ausência dos referidos medicamentos poderá causar inúmeros 
transtornos às UFS municipais, prejudicando a qualidade do atendimento prestado ao 
contribuinte, sendo este o principal motivador para que se busque proporcionar um serviço 
de qualidade e excelência nas Unidades de Saúde da Família, vinculadas à Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Moita Bonita (SMS-MB). 

Destaca-se que Medicamentos da Farmácia Básica que estamos solicitando são 
necessários para o atendimento diário nos seguinte Posto de Saúde: Unidade de Saúde da 
Família Antônio Serapião de Gois, localizado na Sede do Município;  Unidade de Saúde da 
Família Idalice Lima Santos, localizada no Povoado Capunga; e Unidade de Saúde da 
Família Antônio Teles Barreto, localizada no Povoado Candeias.    

 Assim, considerando todos os aspectos envolvidos na prestação dos serviços 
médicos de saúde pública, é evidente a necessidade da aquisição de medicamentos, os 
quais são indispensáveis para a execução das atividades diárias das Unidades de Saúde da 
Família (USF) do município. A Secretaria Municipal de Saúde de Moita Bonita/SE é 
responsável pela gestão e execução dos serviços públicos de saúde, atuando na 
manutenção e melhoria da saúde da população no âmbito do Sistema Único de Saúde 
(SUS). 

Quanto à estimativa da quantidade de medicamentos especificada no Estudo 
Técnico Preliminar à qual este Termo de Referência se refere, informamos que os números 
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foram calculados com base na demanda dos períodos anteriores, com a adição de uma 
margem de segurança. Esta estimativa leva em conta o histórico de consumo registrado 
pelos departamentos responsáveis pela supervisão dos medicamentos da Farmácia Básica, 
considerando também uma margem para possíveis aumentos na demanda.  

Diante disso, a aquisição dos itens descritos neste Termo de Referência é essencial 
para garantir o funcionamento pleno e eficaz de todas as Unidades de Saúde da Família de 
Moita Bonita/SE.  

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução que melhor atende às necessidades do Fundo Municipal de Saúde de 

Moita Bonita, bem como a que traz maiores ganhos do ponto de vista da economicidade e 

do interesse público, é o Registro de Preços do objeto licitado, por meio de Pregão Eletrônico, 

a fim de realizar futuras aquisições de forma parcelada, de acordo com a demanda e 

necessidade do município.  

Necessário salientar, que a comercialização de medicamentos necessita de 
autorização específica dos órgãos reguladores, acompanhamento de profissional 
responsável registrado em órgão de classe competente, gestão dos produtos e cuidados 
específicos para cada tipo de medicação, o que no presente caso torna evidente que a 
aquisição de empresa especializada, conforme demanda seja a forma mais célere aos 
munícipes e mais vantajosa ao município. 

A escolha da modalidade Pregão se dá em virtude que na fase de planejamento, 
deve-se considerar sua aplicação sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e 
qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo Edital. O objeto pode ser executado 
por diversas empresas das quais devem atender a padrões já estabelecidos pelos órgãos 
regulamentadores, bem como, o edital consegue definir os padrões mínimos para sua 
execução, a escolha da referida modalidade é medida que se impõem. 

A utilização do Sistema de Registro de Preço se dá em razão que o art. 83 da Lei de 
Licitações de Contratos atualmente vigente, a lei 14.133/2021, sobre o tema em apreço, 
assim determina: “A existência de preços registrados implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, 
facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente motivada”. 

Deste modo, o Sistema de Registro de Preços será o que melhor atenderá ao objeto 
demandado, o qual será adquirido conforme demanda órgão requisitante. 

Outrossim, no que se refere ao critério de julgamento, diante das possibilidades 
apresentadas pelo regramento de licitações, considerando todo o ciclo de vida do contrato e 
a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a 
Administração Pública, o critério de julgamento a ser adotado será o de menor preço. 
A escolha do critério de julgamento “menor preço” se justifica por ser esse o tipo mais 
vantajoso à Administração Pública, aumentando a competição entre as empresas 
participantes do certame, possibilitando assim, que a proposta vencedora seja realmente 
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aquela de menor custo efetivo, dentro das especificações constantes no edital, gerando com 
isso, economia aos cofres públicos. 

Quanto a possiblidade de subcontratar o objeto licitado, tem-se que no presente caso 
a execução somente poderá ser efetuada pela Proponente Vencedora, devendo ser vedada 
sua terceirização/subcontratação, haja vista, tal possibilidade interferir diretamente na 
qualidade e execução e objetivo final do objeto demando. 

Ademais, a empresa vencedora, cuja qual, será fornecedora desta administração, 
necessita de autorizações específicas para o funcionamento e execução da demanda, não 
sendo transferível a obrigação assumida. 

Logo, diante de todo o exposto é evidente que a presente contratação obedece aos 
princípios basilares da administração pública, atendendo ao melhor interesse da população 
e fazendo bom uso dos recursos público, tornando-se a aquisição mais vantajosa à 
Administração. 

QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

ITEM 
CÓD. 

ITEM 

EXCL. 

ME-

EPP 

DESCRIÇÃO UNID. QUANTIDADE 

1 1376 SIM ACICLOVIR 200MG COMPRIMIDO UND 2.000,00 

2 1377 SIM ACICLOVIR 50MG/G CREME UND 80,00 

3 1378 SIM ÁCIDO ACETILSALICÍLICO 100MG COMP UND 60.000,00 

4 1577 SIM ÁCIDO FÓLICO 5 MG COMPRIMIDO UND 6.000,00 

5 1379 SIM ACIDO FOLICO 400MG COMPRIMIDO UND 20.000,00 

6 31003 SIM ÁCIDO FOLICO 0,2 MG/ML GOTAS USO ADULTO UND 400,00 

7 1579 SIM 
ALBENDAZOL 40 MG/ML SUSPENSÃO ORAL, 

FRASCO 10 ML 
FRC 500,00 

8 1580 SIM ALBENDAZOL 400 MG COMP MASTIGÁVEL UND 5.000,00 

9 31004 SIM AMOXILINA 500MG CAPSULA UND 9.000,00 

10 32644 SIM AMOXILINA EM PÓ P/ SUSP.50MG/ML FRC 400,00 

11 32645 SIM 
AMOXILINA+CLAVULANATO DE POTASSIO 

500MG+125MG COMPRIMIDO 
CP 4.000,00 

12 1588 SIM ATENOLOL 50 MG COMPRIMIDO UND 10.000,00 

13 1384 SIM ATENOLOL 25MG COMPRIMIDO UND 10.000,00 

14 1591 SIM AZITROMICINA 500 MG COMPRIMIDO UND 4.000,00 

15 1592 SIM AZITROMICINA SUSP ORAL COM 40 MG/ML FRC 400,00 

16 1593 SIM 
BENZILPENICILINA BENZATINA 600.000 UI/ 

INJETAVEL 
FRC 200,00 
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17 1387 SIM 
BENZILPENICILINA BENZATINA 1.200.000 UI EM 

PO P SUSP. INJETAVEL 
FRC 1.000,00 

18 1388 SIM 
BENZOILMETRONIDAZOL 40MG/ML 

SUSPENSAO ORAL 
FRC 100,00 

19 1389 SIM BESILATO DE ANLODIPINO 5MG COMP UND 50.000,00 

20 1390 SIM BESILATO DE ANLODIPINO 10MG COMP UND 20.000,00 

21 1396 SIM CARVEDILOL 3,125 COMPRIMIDO UND 7.000,00 

22 1401 SIM CETOCONAZOL XAMPU FRC 100,00 

23 1402 SIM COMPLEXO B SOL. INJETAVEL AMP 1.000,00 

24 1404 SIM CLORIDRATO DE METFORMINA 500MG COMP UND 60.000,00 

25 1405 SIM 
CLORIDRATO DE METOCLOPRAMIDA 5MG/ML 

SOLUÇAO INJETAVEL 
AMP 100,00 

26 1406 SIM 
CLORIDRATO DE METOCLOPRAMIDA 4MG/ML 

SOLUÇAO ORAL 
FRC 60,00 

27 1407 SIM CLORIDRATO DE PROMETAZINA 25MG COMP UND 12.000,00 

28 1408 SIM DEXAMETASONA EM CREME 0,1% BIS 500,00 

29 1409 SIM DEXAMETASONA 4MG COMPRIMIDO UND 2.000,00 

30 1508 SIM 
CLORIDRATO DE AMIODARONA 200MG 

COMPRIMIDO 
UND 4.000,00 

31 1509 SIM 
CLORIDRATO DE CIPROFLOXACINO 500MG 

COMPRIMIDO 
UND 6.000,00 

32 1510 SIM 
CLORIDRATO DE METFORMINA 850MG 

COMPRIMIDO 
UND 200.000,00 

33 1511 SIM 
CLORIDRATO DE METOCLOPRAMIDA 10MG 

COMPRIMIDO 
UND 3.000,00 

34 1555 SIM CARVEDILOL 6,25MG COMP UND 10.000,00 

35 1556 SIM CARVEDILOL 12,5MG COMP UND 10.000,00 

36 1600 SIM BROMETO DE IPRATRÓPIO 0,25 MG/ML FRC 50,00 

37 1601 SIM BUDESONIDA 32MCG/AEROSSOL NASAL FRC 500,00 

38 1602 SIM BUDESONIDA 50MCG/AEROSSOL NASAL FRC 500,00 

39 1603 SIM BUDESONIDA 64MCG/AEROSSOL NASAL FRC 500,00 

40 1604 SIM CAPTOPRIL 25 MG COMPRIMIDO UND 20.000,00 

41 1608 SIM CARVEDILOL 25 MG COMPRIMIDO UND 8.000,00 

42 1609 SIM 
CEFALEXINA SÓDICA 500 MG CÁPSULA | 

CEFALEXINA SÓDICA 500 MG CÁPSULA 
UND 10.000,00 
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43 1610 SIM CEFALEXINA 50 MG/ML SUSPENSÃO ORAL FRC 400,00 

44 1629 SIM 
CLORIDRATO DE PROMETAZINA 25 MG/ML 

SOLUÇÃO INJETAVEL 
AMP 300,00 

45 1641 SIM CLORIDRATO DE PROPRANOLOL 40 MG COMP UND 9.000,00 

46 1924 SIM 
CEFTRIAXONA SÓDICA PÓ P/ SOLUÇÃO 500MG 

IM 
AMP 200,00 

47 2506 SIM 
CLORETO DE SODIO 0,9% SOLUÇÃO NASAL 

30ML 
FRC 100,00 

48 31005 SIM CARBONATO DE CALCIO 500MG COMPRIMIDO UND 10.000,00 

49 31006 SIM 
CARBONATO DE CALCIO + COLECALCIFEROL 

500MG+400UI 
UND 10.000,00 

50 32697 SIM CEFTRIAXONA SODICA PO P/ SOLUCAO 1GIM AMP 200,00 

51 32698 SIM CEFTRIAXONA SODICA PO P/ SOLUCAO 1GEV AMP 200,00 

52 32701 SIM 
CLORIDRATO DE AMIODARONA 50MG/ML 

SOLUÇAO INJETAVEL 
FA 100,00 

53 32702 SIM 
CLORIDRATO DE CLINDAMICINA 300MG 

COMPRIMIDO 
CP 1.500,00 

54 32703 SIM 
CLORIDRATO DE HIDRALAZINA 25MG 

COMPRIMIDO 
CP 1.000,00 

55 1415 SIM ESPIROLACTONA 25MG COMP UND 20.000,00 

56 1416 SIM ESTRIOL 1MG/G CREME VAGINAL UND 200,00 

57 1418 SIM 

FOSFATO SODICO DE PREDNISOLONA 

4,02MG/ML EQUIV. A 3MG/ML DE 

PREDNISOLONA 

FRC 600,00 

58 1419 SIM 
FOSFATO DISSODICO DE DEXAMETASONA SOL. 

INJETAVEL 4MG/ML 
AMP 600,00 

59 1420 SIM FUROSEMIDA 10MG/ML INJETAVEL AMP 300,00 

60 1421 SIM FUROSEMIDA 40MG COMPRIMIDO UND 30.000,00 

61 1422 SIM GLICLAZIDA 30MG COMPRIMIDO UND 10.000,00 

62 1423 SIM GLICLAZIDA 60MG COMPRIMIDO UND 15.000,00 

63 1425 SIM IBUPROFENO 300MG COMPRIMIDO UND 9.000,00 

64 1428 SIM INSULINA HUMANA REGULAR FRASCO AMPOLA FRC 50,00 

65 1430 SIM LACTULOSE 667MG/ML FRC 600,00 

66 1432 SIM 
LEVODOPA+BENSERAZIDA 100MG+25MG 

COMPRIMIDO 
UND 12.000,00 
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67 1436 SIM 
METRONIDAZOL GEL VAGINAL 10% COM 

APLICADOR E BISNAGA 
BIS 500,00 

68 1442 SIM NISTATINA SUSP ORAL 100.000 UI/ML FRC 60,00 

69 1443 SIM NORETISTERONA 0,35MG COMPRIMIDO UND 60,00 

70 1447 SIM PARACETAMOL 500MG COMPRIMIDO UND 5.000,00 

71 1448 SIM PERMETRINA 5% LOÇAO FRC 100,00 

72 1449 SIM PERMETRINA 1% LOÇAO FRC 100,00 

73 1450 SIM PREDNISONA 5MG COMPRIMIDO UND 12.000,00 

74 1451 SIM PREDNISONA 20MG COMPRIMIDO UND 10.000,00 

75 1452 SIM SINVASTATINA 40MG COMPRIMIDO UND 50.000,00 

76 1453 SIM SUCCINATO DE METOPROLOL 25MG COMP UND 12.000,00 

77 1454 SIM SUCCINATO DE METOPROLOL 50MG COMP UND 12.000,00 

78 1515 SIM FENOTEROL 5MG/ML SOL ORAL FRC 50,00 

79 1517 SIM GLIBENCLAMIDA 5MG COMPRIMIDO UND 60.000,00 

80 1518 SIM HIDROCLOROTIAZIDA 25MG COMPRIMIDO UND 200,00 

81 1520 SIM LORATADINA 1MG/ML FRC 800,00 

82 1521 SIM LOSARTANA POTASSICA 50MG COMP UND 350.000,00 

83 1523 SIM LIDOCAINA 2% GELEIA BISNAGA 30GR BIS 200,00 

84 1524 SIM 
LIDOCAINA, CLORIDRATO 2% SEM VASO 

CONSTRITOR, INJETAVEL FRASCO 
FRC 50,00 

85 1526 SIM 
MALEATO DE DEXCLORFENIRAMINA 2MG 

COMP 
UND 3.000,00 

86 1648 SIM DIGOXINA 0,25 MG COMPRIMIDO UND 2.000,00 

87 1650 SIM DINITRATO DE ISOSSORBIDA 5MG COMP UND 500,00 

88 1653 SIM DIPIRONA SÓDICA 500 MG COMPRIMIDO UND 500,00 

89 1656 SIM 
DIPIRONA SÓDICA 500 MG/ML, INJETÁVEL, 

AMPOLA 2 ML 
AMP 1.500,00 

90 1658 SIM DIPIRONA SÓDICA 50 MG/ML SOL. ORAL FRC 400,00 

91 1673 SIM 
ENANTATO DE NORETISTERONA +VALERATO DE 

ESTRADIOL (50MG +5MG) ML 
AMP 100,00 

92 1679 SIM 
ETINILESTRADIOL + LEVONORGESTREL COMP/ 

0,03MG +0,15 MG 
UND 100,00 

93 1748 SIM FLUCONAZOL 150 MG CAPSULA UND 1.000,00 
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94 1749 SIM 
HIDROXIDO DE ALUMÍNIO 61,5MG /ML 

SUSPENSÃO 
FRC 200,00 

95 1750 SIM IBUPROFENO 600 MG COMPRIMIDO UND 15.000,00 

96 1752 SIM 
INSULINA HUMANA NPH, U-100, INJETÁVEL, 

FRASCO AMPOLA 10 MILILITROS. 
FRC 100,00 

97 1754 SIM IVERMECTINA 6 MG COMPRIMIDO UND 1.000,00 

98 1755 SIM 
LEVODOPA +BENSERAZIDA 200MG+50MG 

COMPRIMIDO 
UND 12.000,00 

99 1758 SIM LEVOTIROXINA 25 MCG COMPRIMIDO UND 6.000,00 

100 1759 SIM LEVOTIROXINA 50 MCG COMPRIMIDO UND 6.000,00 

101 1761 SIM LEVOTIROXINA 100MCG COMPRIMIDO UND 4.000,00 

102 1763 SIM LORATADINA 10MG COMPRIMIDO UND 10.000,00 

103 1774 SIM 
MALEATO DE DEXCLORFENIRAMINA XAROPE 

COM 0.4 MG/ML/ FRASCOS 
FRC 400,00 

104 1777 SIM MALEATO DE ENALAPRIL 20 MG COMP. UND 50.000,00 

105 1779 SIM MALEATO DE ENALAPRIL 10 MG COMP. UND 20.000,00 

106 1782 SIM MALEATO DE ENALAPRIL 5 MG COMP. UND 6.000,00 

107 1786 SIM METILDOPA 250 MG COMPRIMIDO UND 6.000,00 

108 1803 SIM METRONIDAZOL 250 MG COMP UND 3.000,00 

109 1804 SIM METRONIDAZOL 400 MG COMP UND 1.000,00 

110 1808 SIM MONONITRATO DE ISOSSORBIDA 20MG COMP UND 9.000,00 

111 1814 SIM 

NEOMICINA SULFATO, BACITRACINA (ZINCICA), 

POMADA, BISNAGA DE ALUMÍNIO REVESTIDO 

10 GRAMAS. 

BIS 3.000,00 

112 1816 SIM NIFEDIPINO 10MG COMPRIMIDO UND 3.000,00 

113 1817 SIM NITRATO DE MICONAZOL CR. VAG 2% TUB 500,00 

114 1819 SIM NITROFURANTOÍNA 100 MG CAPSULA UND 5.000,00 

115 1876 SIM ÓLEO MINERAL PURO, FRASCO 100 MILILITROS. FRC 100,00 

116 1877 SIM OMEPRAZOL 20 MG CAPSULA UND 40.000,00 

117 1878 SIM PARACETAMOL 200 MG/ML SOL. ORAL FRC 200,00 

118 1880 SIM 
PERMANGANATO DE POTÁSSIO 100MG 

COMPRIMIDO 
UND 500,00 

119 1881 SIM 

SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL PÓ PARA 

SOLUÇÃO ORAL, COMPOSIÇÃO CONFORME 

DESCRITO DA RENAME 

ENV 1.000,00 
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120 1882 SIM SINVASTATINA 20MG COMPRIMIDO UND 45.000,00 

121 1884 SIM SUCCINATO DE METOPROLOL 100MG COMP UND 2.000,00 

122 2516 SIM IBUPROFENO SUSP ORAL 50 MG/ML 30ML FRC 800,00 

123 31007 SIM 
EPINEFRINA CLORIDRATO 1MG/ML SOLUÇÃO 

INJETÁVEL. 
AMP 100,00 

124 31010 SIM ITRACONAZOL 100MG CAPSULA UND 1.000,00 

125 31011 SIM 
MEDROXIPROGESTERONA , ACETATO DE 

150M/ML SUSPENSÃO INJETAVEL 
UND 60,00 

126 1455 SIM 
SUCCINATO SODICO DE HIDROCORTISONA 

100MG/INJ 
FRC 500,00 

127 1456 SIM 
SUCCINATO SODICO DE HIDROCORTISONA 

500MG/INJ 
FRC 500,00 

128 1457 SIM SULFADIAZINA DE PRATA BISNAGA 30G TUB 200,00 

129 1458 SIM SULFADIAZINA DE PRATA 1% CREME PTE 20,00 

130 1461 SIM 
SULFATO DE SALBUTAMOL 

120,5MG/DOSE/AEROSSOL ORAL 
FRC 400,00 

131 1463 SIM SULFATO FERROSO 25MG/ML GOTAS FRC 300,00 

132 1464 SIM CARBAMAZEPINA 200MG COMPRIMIDO UND 40.000,00 

133 1465 SIM CARBONATO DE LITIO 300MG COMPRIMIDO UND 20.000,00 

134 1467 SIM CLORIDRATO DE AMITRIPTILINA 25MG COMP UND 100.000,00 

135 1468 SIM CLORIDRATO DE CLOMIPRAMINA 25MG COMP UND 2.000,00 

136 1470 SIM CLORIDRATO DE FLUOXETINA 20MG CAP UND 80.000,00 

137 1471 SIM CLORIDRATO DE IMIPRAMINA 25MG COMP UND 6.000,00 

138 1474 SIM 
DECANOATO DE HALOPERIDOL 50MG/ML SOL. 

INJETAVEL 
AMP 600,00 

139 1478 SIM HALOPERIDOL 2MG/ML SOLUÇAO ORAL FRC 50,00 

140 1479 SIM HALOPERIDOL 5MG/ML SOL INEJTAVEL AMP 50,00 

141 1481 SIM CLONAZEPAM 2MG COMPRIMIDO UND 80.000,00 

142 1482 SIM RISPERIDONA 2MG COMPRIMIDO UND 12.000,00 

143 1483 SIM RISPERIDONA 1MG/ML GOTAS FRC 800,00 

144 1486 SIM BROMOPRIDA 5MG/ML SOLUÇÃO INJETAVEL UND 600,00 

145 1487 SIM 
BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA+DIPIRONA 

10MG + 250MG COMPRIMIDO 
UND 10.000,00 

146 1488 SIM CETOCONAZOL 20MG/G CREME TUB 200,00 
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147 1489 SIM CETOPROFENO 50MG/ML SOL. INEJTAVEL IM AMP 1.000,00 

148 1490 SIM CETOPROFENO 100MG POP/ SOL. INEJTAVEL EV AMP 600,00 

149 1491 SIM CETOPROFENO 100MG COMPRIMIDO UND 5.000,00 

150 1492 SIM CICLOBENZAPRINA 10MG COMPRIMIDO UND 12.000,00 

151 1493 SIM 
CLORIDRATO DE MECLIZINA 25MG 

COMPRIMIDO 
UND 3.000,00 

152 1497 SIM NIMESULIDA 100MG COMPRIMIDO UND 12.000,00 

153 1500 SIM POLIVITAMINICO COMPRIMIDO UND 20.000,00 

154 1501 SIM SECNIDAZOL 1000MG COMPRIMIDO UND 1.200,00 

155 1502 SIM SIMETICONA 75MG/ML SOLUÇAO ORAL UND 500,00 

156 1534 SIM SULFATO FERROSO 40MG COMP UND 50.000,00 

157 1542 SIM CLORIDRATO DE SERTRALINA 50MG COMP UND 130.000,00 

158 1547 SIM ACIDO ASCORBICO 500MG/ML AMP 800,00 

159 1548 SIM AMBROXOL 3MG/ML SOL. ORAL FRC 500,00 

160 1549 SIM AMBROXOL 6MG/ML SOL. ORAL FRC 500,00 

161 1550 SIM BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA AMPOLA AMP 400,00 

162 1552 SIM 
DICLOFENACO SODICO 25MG/ML IM SOL. 

INJETAVEL 
AMP 300,00 

163 1567 SIM CLORIDRATO DE AMITRIPTILINA 75MG COMP UND 10.000,00 

164 1569 SIM 
CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 25MG 

COMP 
UND 6.000,00 

165 1570 SIM FENOBARBITAL 100MG/ML SOL. INJETAVEL AMP 50,00 

166 1574 SIM COLAGENASE+CLORANFENICOL POMADA TUB 500,00 

167 1885 SIM 

SULFAMETOXAZOL 40 MG + TRIMETROPIMA 

8MG/5 ML, SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 100 

MILILITROS + COPO MEDIDOR. 

FRC 100,00 

168 1888 SIM 

SULFATO DE POLIMIXINA B + SULFATO DE 

NEOMICINA + FLUOCINOLONA + ACETONIDA + 

CLORIDRATO DE LIDOCAINA SOLUÇÃO 

OTOLOGICA 

FRC 100,00 

169 1889 SIM 

CARBAMAZEPINA 20 MG/ML SUSPENSÃO ORAL 

| CARBAMAZEPINA 20 MG/ML SUSPENSÃO 

ORAL 

FRC 300,00 

170 1890 SIM 
CLONAZEPAN 2,5 MG/ML SOLUÇÃO ORAL | 

CLONAZEPAN 2,5 MG/ML SOLUÇÃO ORAL 
FRC 1.500,00 
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171 1893 SIM 
CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 100MG 

COMPRIMIDO 
UND 6.000,00 

172 1894 SIM 
CLORIDRATO DE NORTRIPTILINA 25 MG 

CÁPSULAS 
UND 5.000,00 

173 1896 SIM DIAZEPAM 5MG COMPRIMIDO UND 8.000,00 

174 1897 SIM DIAZEPAN 10 MG COMPRIMIDO UND 30.000,00 

175 1899 SIM FENITOÍNA SÓDICA 100 MG COMPRIMIDO UND 16.000,00 

176 1900 SIM FENOBARBITAL 100 MG COMPRIMIDO UND 20.000,00 

177 1901 SIM FENOBARBITAL 40 MG/ML SOLUÇÃO ORAL FRC 90,00 

178 1903 SIM HALOPERIDOL 1MG COMPRIMIDO UND 2.000,00 

179 1904 SIM HALOPERIDOL 5MG COMPRIMIDO UND 6.000,00 

180 1907 SIM 
VALPROATO DE SODIO 288 MG (EQ. 250 MG DE 

ACIDO VALPROICO) 
UND 10.000,00 

181 1908 SIM 
VALPROATO DE SODIO 576 MG (EQ. 500 MG DE 

ACIDO VALPROICO) 
UND 15.000,00 

182 1909 SIM 
VALPROATO DE SODIO 57,624MG/ML (EQ. A 

50MG ACIDO VALPROICO /ML) 
FRC 150,00 

183 1910 SIM CLONAZEPAM 0,5MG COMPRIMIDO UND 20.000,00 

184 1911 SIM 
CLORIDRATO DE TRAMADOL 100MG/2ML 

SOLUÇÃO INJETAVEL 
AMP 100,00 

185 1912 SIM GABAPENTINA 300MG COMPRIMIDO UND 25.000,00 

186 1913 SIM 
MALEATO DE LEVOMEPROMAZINA 25MG 

COMPRIMIDO 
UND 6.000,00 

187 1914 SIM 
MALEATO DE LEVOMEPROMAZINA 100MG 

COMPRIMIDO 
UND 10.000,00 

188 1915 SIM PREGABALINA 75MG CAPSULA UND 60.000,00 

189 1916 SIM PREGABALINA 150MG CAPSULA UND 30.000,00 

190 1917 SIM QUETIAPINA 25MG COMPRIMIDO UND 40.000,00 

191 1918 SIM RISPERIDONA 1 MG COMPRIMIDO UND 20.000,00 

192 1919 SIM RISPERIDONA 3 MG COMPRIMIDO UND 10.000,00 

193 1920 SIM TOPIRAMATO 50MG COMPRIMIDO UND 4.000,00 

194 1921 SIM TOPIRAMATO 100MG COMPRIMIDO UND 4.000,00 

195 1923 SIM 
BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA+ 

DIPIRONA AMPOLA 
AMP 500,00 

196 1929 SIM CIPROFIBRATO 100 MG COMPRIMIDO UND 20.000,00 
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197 1937 SIM 
MALEATO DE DEXCLORFENIRAMINA + 

BETAMETASONA 2MG + 0,25MG/5ML 
FRC 600,00 

198 1938 SIM METILDOPA 500MG COMPRIMIDO UND 5.000,00 

199 1940 SIM 
OMEPRAZOL 40 MG PO PARA SOLUÇÃO 

INJETAVEL 
AMP 200,00 

200 1942 SIM PARACETAMOL 750 MG COMPRIMIDO UND 4.000,00 

201 1943 SIM VITAMINA D 200UI GOTAS UND 500,00 

202 2878 SIM 
DIAZEPAM SOLUÇÃO INJETÁVEL 5MG/ML 

AMPOLA 
CP 100,00 

203 31016 SIM 
MALEATO DE LEVOMEPROMAZINA 40MG/ML 

GOTAS 
UND 120,00 

204 31017 SIM OXALATO DE ESCITALOPRAM 20MG COMP UND 16.000,00 

205 31018 SIM QUETIAPINA 50MG COMPRIMIDO UND 15.000,00 

206 31019 SIM QUETIAPINA 100MG COMPRIMIDO UND 15.000,00 

207 31020 SIM ZOLPIDEM 10MG COMPRIMIDO UND 8.000,00 

208 31021 SIM ACEBROFILINA 25MG/5ML SOL.ORAL UND 300,00 

209 31022 SIM ACEBROFILINA 50MG/ML SOL.ORAL UND 300,00 

210 32710 SIM 
SULFATO DE MAGNESIO 50% SOLUÇAO 

INJETAVEL 
AMP 100,00 

211 32722 SIM FENITOINA 50MG/SOLUÇAO INJETAVEL UND 50,00 

212 32723 SIM 
SULFATO DE MORFINA 10MG/ML SOLUÇAO 

INJETAVEL 
AMP 100,00 

213 32724 SIM TIORIDAZINA 50MG COMPRIMIDO UND 2.000,00 

214 32725 SIM TOPIRAMATO 25MG COMPRIMIDO UND 2.000,00 

215 32726 SIM 
ACIDO TRANEXAMICO 50MG/ML SOL. 

INJETAVEL 
AMP 100,00 

216 32727 SIM AMINOFILINA 24MG/ML SOLUCAO INJETAVEL AMP 100,00 

217 32728 SIM CLONIDINA 0,100MG COMPRIMIDO UND 1.000,00 

218 32729 SIM CLONIDINA 150MG/ML SOLUÇAO INJETAVEL AMP 100,00 

219 32730 SIM CLOPIDOGREL 75MG COMPRIMIDO UND 1.000,00 

220 32731 SIM COLAGENASE 0,6 UI POMADA TUB 200,00 

221 32732 SIM HIDRALAZINA 20MG/ML SOLUÇÃO INJETAVEL AMP 200,00 

222 32839 SIM ALENDRONATO DE SÓDIO 70MG COMP UND 2.000,00 
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223 32840 SIM 
AMOXICILINA+CLAVULANATO DE POTASSIO EM 

SUSP. ORAL COM 50MG/12,5MH/ML 
FRC 300,00 

224 32841 SIM CETOCONAZOL 200MG COMPRIMIDO UND 3.000,00 

225 32842 SIM 
LIDOCAINA, CLORIDRATO 2% COM 

VASOCONSTRITOR, INJETAVEL FRASCO 
FRC 150,00 

226 32844 SIM 
SULFAMETOXAZOL 40MG+TRIMETOPRIMA 

80MG COMPRIMIDO 
UND 6.000,00 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

Além de outras exigências técnicas que poderão ser previstas no Termo de 
Referência e posteriormente no Edital da Licitação que serão eleborados tendo por base este 
Estudo Técnico Preliminar, são requisitos mínimos indispensáveis à futura contratação os 
que seguem: 

4.1 Documentos relativos à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus atuais administradores, ou; 

b) Registro Comercial, no caso de empresário individual, ou; 

c) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.  

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício, ou;  

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir;  
 
Friza-se que os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da respectiva consolidação. 
 
4.2 Quanto a HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:  

a) Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
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b)Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federais, inclusive 

contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito da procuradoria da 

Fazenda Nacional (Certidão Unificada, conforme portaria MF 358, de 05 de setembro de 

2014, alterada pela Portaria MF nº 443, de 17 de outubro de 2014), assegurada a regra para 

as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar 

Nº 123, de 14 de dezembro de 2006 

d)Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio ou sede 

da interessada, assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

nos termos do art. 43 da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS: 

Certidão de Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 

f)Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943; 

g) caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

h) caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 

de inabilitação. 

 

4.3 Quanto à HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  
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a) Certidão negativa de feitos sobre falência ou concordata (natureza Cível), expedida pelo 
distribuidor da sede do licitante.  

4.4 Quanto à HABILITAÇÃO TÉCNICA:  

a) Comprovação de capacidade para a execução do objeto que será licitado, mediante 
apresentação de documento emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, no 
qual se ateste que a empresa executou a qualquer tempo, fornecimento igual ou semelhante 
a este que está sendo licitado (Atestado de Capacidade Técnica) (art. 67, inciso II, da Lei 
14.133/2021).  

b) Comprovação de registro da licitante na entidade profissional competente (CRF).  

c) Alvará de licença sanitária de titularidade da empresa licitante, em plena validade, 
expedido pelo Órgão competente da esfera Estadual ou Municipal da sede do licitante, 
compatível com o objeto licitado.  
 
d) Autorizaçao de Funcionamento expedido pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária 
(ANVISA-MS);  

4.5 OUTRO RESQUISITOS  

A proponente, deverá ainda, sob pena de inabilitação, declarar:  
a) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal;  

b) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;  

c) A inexistência de quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a empresa não foi 
declarada inidônea por Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente 
impedida de licitar, contratar ou transacionar com a Administração Pública de Moita 
Bonita/SE ou quaisquer de seus órgãos descentralizados (inciso III e IV do art. 156 da Lei 
14.133/2021);  

d) Que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO, QUE CONSISTE NA DEFINIÇÃO DE COMO O 
CONTRATO DEVERÁ PRODUZIR OS RESULTADOS PRETENDIDOS DESDE O SEU 
INÍCIO ATÉ O SEU ENCERRAMENTO; 

5.1 DEVERES DA CONTRATADA 
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Na execução do objeto do contrato, obriga-se a CONTRATADA:  

✓ Executar fielmente o pactuado entre as partes, de acordo com o referente Edital; 

✓ Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização do 
contratante, referentes ao objeto deste Edital; 

✓ Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

✓  Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 

✓ Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do 
contratante; 

✓ Cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e 
posturas, bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades 
competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-lhe única e 
exclusiva responsabilidade pelas consequências de qualquer transgressão de seus 
prepostos ou convenentes; 

✓ Comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer 
condições inadequadas à execução dos serviços ou a iminência de fatos que possam 
prejudicar a perfeita execução do contrato; 

✓ Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes 
de representante ou preposto para tratar com o contratante;  

✓ Os materiais inabilitados ou que apresentem defeitos e incorreções, em qualquer 
etapa de sua confecção, devidamente comprovados por técnico habilitado do Fundo 
Municipal de Saúde de Moita Bonita/SE, serão devolvidos para a Contratada, 
devendo a Contratada iniciar o atendimento da etapa ou todo procedimento viciado 
em erro, tantas vezes forem necessárias, até a devida aprovação por parte do 
Contratante;  

✓ Responsabilizar-se por consertos ou substituição dos produtos já acabados no prazo 
de 12 (doze) meses, no caso do mesmo apresentar falhas decorrentes de problemas 
técnicos laboratoriais, comprovados pela Coordenação de Atenção Básica em  
Saúde;  

✓ Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do Contrato, sem prévia 
anuência formal do Fundo Municipal de Saúde de Moita Bonita;  

✓ Designar funcionários de seu quadro, em número suficiente, que deverão estar 
cientes das cláusulas contratuais e conteúdo deste termo de referência, informando 
os seus nomes para o pronto atendimento das requisições do Fundo Municipal de 
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Saúde de Moita Bonita, prevendo substituições no caso de férias, licença, falta ao 
serviço ou demissão, de forma a dar continuidade na prestação dos serviços;  

✓ Fornecer e manter atualizado o endereço postal e eletrônico, bem como o n.º de 
telefone fixo, celular e e-mail, para que o Fundo Municipal de Saúde de Moita Bonita 
mantenha os contatos necessários;  

✓ Comunicar imediatamente ao Fundo Municipal de Saúde de Moita Bonita todas as 
alterações eventualmente ocorridas no ato constitutivo da empresa contratada;  

✓ Utilizar-se de forma privativa e confidencial das informações e documentos 
fornecidos pelo do Fundo Municipal de Saúde de Moita Bonita para execução dos 
serviços;  

✓ Serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA, despesas como: taxas, 
impostos, custos administrativos, impressão de bilhetes, transporte dos 
medicamentos para o município de Moita Bonita e vice-versa e outras inerentes à 
execução dos serviços;  

✓ Submeter à aprovação da CONTRATANTE toda e qualquer alteração ocorrida nas 
especificações, em face de imposições técnicas ou de cunho administrativo e legal.  

✓ Apresentar documento fiscal especificando todo o serviço prestado, com indicação 
de preços unitários e total;  

✓ Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do 
Contratante;  

✓ Solicitar em tempo hábil, todas as informações de que necessitar para o cumprimento 
de suas obrigações contratuais;  

 

5.2 DEVERES DA CONTRATANTE  

Na execução do objeto do contrato, obriga-se a CONTRATANTE a:  

✓ Permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante 
para tratar de assuntos pertinentes aos serviços contratados;  

✓ Rejeitar os produtos que não forem aprovados pela Coordenação de Atenção Básica em 
Saúde do Fundo Municipal de Saúde do município; 

✓  Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos 
serviços contratados; 

✓ Prestar informações e esclarecimentos que venham ser solicitados pela CONTRATADA;  
✓ Notificar, por escrito, à CONTRATADA quaisquer irregularidades encontradas na 

prestação dos serviços;  
✓ Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de 

qualidade na prestação do serviço; 
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✓ Designar representante com competência legal para proceder ao acompanhamento e 
fiscalização dos serviços ofertados. 

✓ Os produtos devem estar acondicionados em embalagens individuais, separados por 
tamanho, identificados por meio de etiqueta externa. 

 

5.3 DA QUALIDADE DOS PRODUTOS  

 

✓ Os produtos a serem fornecidos deverão estar dentro dos padrões de qualidade 

estipulados pela Secretaria solicitante, devendo apresentar certificação de qualidade 

do órgão responsável.  

✓ Sempre que necessário serão substituídos, às custas da fornecedora, os produtos 

que estejam em desacordo com estipulado no  Edital ou quaisquer anormalidades 

do produto.  

✓ Caso haja algum erro no processo de trabalho, a Coordenação de Atenção Básica 

em Saúde solicitará à empresa responsável as devidas correções, inexistindo 

qualquer ônus para o Fundo Municipal de Saúde de Moita Bonita; 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1 DO LOCAL E CONDIÇÕES PARA FORNECIMENTO: 

O fornecimento dos Medicamentos da Farmácia Básica deverá ocorrer no horário 

das 08 às 13 horas, de segunda a sexta-feira, excetuados os feriados, na Unidade de Saúde 

da Família Antônio Serapião de Gois, localizado na Sede do Município de Moita Bonita; Ou 

em outro local designado pela SMS-MB, desde que seja conveniente à Administração 

Municipal, assim definida pela Secretaria Municipal de Saúde, conforme cronograma de 

entrega definido, no prazo de 10 (dez) dias úteis, sendo prorrogável mediante solicitação por 

escrito e justificativa pela empresa contratada, após a emissão de nota de empenho e/ou 

documento equivalente, e será acompanhada por fiscal designado especialmente para tal 

fim, o qual será responsável pelo atesto do ato; 
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O fornecimento será objeto de inspeção, que será realizada por servidor designado 

pela Secretaria Municipal de Saúde. Após comprovada a entrega, pelo atesto do fiscal 

designado, receberá e atestará as respectivas Notas Fiscais, encaminhando-as em ato 

contínuo ao setor financeiro da Secretaria Municipal de Saúde de Moita Bonita, para 

pagamento.  

Caso os Medicamentos da Farmácia Básica não satisfaçam às especificações 

exigidas, não serão aceitos, devendo ser retirados pela CONTRATADA, por sua conta e 

risco, imediatamente, a partir da notificação encaminhada pelo CONTRATANTE. 

6.2 DA GARANTIA  

Nos casos em que forem identificados sinais externos de avaria causados pelo 
transporte, falta de especificações técnicas dos medicamentos ou inconformidades entre o 
que foi contratado e o que foi efetivamente entregue pela empresa contratada, conforme 
verificado em inspeção realizada por servidor designado para este fim, os medicamentos 
deverão ser substituídos por outros com as mesmas características ou especificações 
corretas. A substituição deve ocorrer no prazo máximo de até 72 horas, a partir da data da 
inspeção. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 

 

Para que os medicamentos fornecidos pela empresa contratada para este fim, sejam 

aceitos na farmácia básica do município, é crucial que exista medição de medicamentos para 

garantir a segurança e a eficácia do tratamento de acordo com as especificações constates 

no Edital de Licitação, neste Termo de Referência e no Estudo Técnico Preliminar.  

No ato de recebimentos dos medicamentos, o servidor responsável deverá verificar, entre 

outros, os seguintes critérios de medição: 

I. Verificação de Quantidade 

Quantidade Recebida: Conferir a quantidade de unidades do medicamento recebidas em 

relação ao que foi pedido e ao que está registrado no pedido de compra. 
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Validade: Verificar a data de validade  de cada lote recebido, não sendo inferior a 1 (um) ano, 

para garantir que o medicamento ainda esteja dentro do período de uso seguro. 

 

II. Concentração e Dosagem 

Concentração: Confirmar que a concentração do princípio ativo no medicamento 

corresponde à especificada na embalagem e na documentação fornecida. 

Dosagem: Checar se a dosagem em termos de unidades, miligramas, ou mililitros é a mesma 

que a indicada na documentação e que atende às necessidades da farmácia. 

 

III. Identificação e Rotulagem 

Nome do Medicamento: Verificar se o nome do medicamento na embalagem corresponde 

ao nome indicado na documentação. 

Número do Lote: Conferir o número do lote e compará-lo com o que está registrado nos 

documentos de compra e nos sistemas de controle de estoque. 

Informações do Fabricante: Confirmar que as informações do fabricante, incluindo o 

endereço e o número de registro, estão corretas e correspondem às informações fornecidas 

pelo fornecedor. 

 

IV. Aspecto Físico 

Integridade da Embalagem: Verificar se a embalagem está intacta e não apresenta sinais de 

danos ou adulterações. 

Aspecto do Medicamento: Inspecionar o medicamento quanto a características visuais, como 

cor, textura, e presença de partículas ou alterações que possam indicar problemas. 

 

mailto:cultura@moitabonita.se.gov.br


ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
COORDENADORIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS  

 

Praça Santa Terezinha, nº 26 – Centro, Moita Bonita/SE - CEP 49.560-000,  

CNPJ nº. 13.104.112/0001 - 34 - Telefax (79) 3453-1255, E-mail: cultura@moitabonita.se.gov.br 

64 
 

V. Condições de Armazenamento 

Condições Ambientais: Garantir que o medicamento foi armazenado em condições 

adequadas (temperatura, umidade) durante o transporte e até o recebimento. 

Requisitos Especiais: Verificar se o medicamento possui requisitos especiais de 

armazenamento, como refrigeração, e se esses requisitos foram cumpridos. 

 

VI. Documentação e Registro 

Documentos de Recebimento: Conferir e registrar a nota fiscal, recibos, e outros documentos 

relacionados ao recebimento do medicamento. 

Registro de Controle de Estoque: Atualizar o sistema de controle de estoque com as 

informações do medicamento recebido, incluindo quantidade, número do lote e data de 

validade não inferior a 1 (um) a contar da data de recebimento.  

 

VII. Controle de Qualidade 

Procedimentos de Inspeção: Seguir procedimentos padrão de inspeção para garantir a 

conformidade com as normas de qualidade e segurança. 

Testes e Análises: Se necessário, realizar testes ou análises adicionais para verificar a 

qualidade do medicamento. 

 

VIII. Comunicação com Fornecedores 

Notificação de Discrepâncias: Comunicar imediatamente quaisquer discrepâncias, erros ou 

problemas encontrados com o fornecedor para correção ou devolução. 

Seguir esses critérios rigorosos ajuda a garantir que o medicamento recebido na farmácia 

básica seja seguro, eficaz e esteja em conformidade com as especificações necessárias para 

o uso clínico. 
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8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários 

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os 

parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, constam 

na Cotação de Preço.  

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 
A Ata de Registro de Preço o Contrato ou outro instrumento equivalente deverá ser 

executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas desta 

Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

A execução da Ata de Registro de Preço, o Contrato ou outro instrumento equivalente deverá 

ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da 

Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 117 da 

Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para 

assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 

O fiscal Ata de Registro de Preço, o contrato ou outro instrumento equivalente anotará em 

registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o 

que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

O fiscal Ata de Registro de Preço, o contrato ou outro instrumento equivalente informará a 

seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que 

demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

O fiscal Ata de Registro de Preço, o contrato ou outro instrumento equivalente será auxiliado 

pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, que 

deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 

execução contratual. 

O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do 

serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
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O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 

O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais resultantes da execução do contrato. 

A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar 

o objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, 

inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2º do art. 121 da 

Lei 14.133/2021. 

Exclusivamente nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva 

de mão de obra, a Administração responderá solidariamente pelos encargos previdenciários 

e subsidiariamente pelos encargos trabalhistas se comprovada falha na fiscalização do 

cumprimento das obrigações do contratado. 

Nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, 

para assegurar o cumprimento de obrigações trabalhistas pelo contratado, a Administração, 

mediante disposição em edital ou em contrato, poderá, entre outras medidas: 

I - exigir caução, fiança bancária ou contratação de seguro-garantia com cobertura para 

verbas rescisórias inadimplidas; 

II - condicionar o pagamento à comprovação de quitação das obrigações trabalhistas 

vencidas relativas ao contrato; 

III - efetuar o depósito de valores em conta vinculada; 

IV - em caso de inadimplemento, efetuar diretamente o pagamento das verbas 

trabalhistas, que serão deduzidas do pagamento devido ao contratado; 
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V - estabelecer que os valores destinados a férias, a décimo terceiro salário, a ausências 

legais e a verbas rescisórias dos empregados do contratado que participarem da execução 

dos serviços contratados serão pagos pelo contratante ao contratado somente na ocorrência 

do fato gerador. 

Os valores depositados na conta vinculada a que se refere o inciso III do § 3º deste artigo 

são absolutamente impenhoráveis. 

O recolhimento das contribuições previdenciárias observará o disposto no art. 31 da Lei nº 

8.212, de 24 de julho de 1991. 

Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o 

contratado não poderá subcontratar partes do serviço. 

 

DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 

pelo MENOR PREÇO. 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos de Habilitação 

Jurídica, Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista, Qualificação Econômico-Financeira e 

Qualificação Técnica, de acordo com o Art. 62 da Lei 14.133/2021. 

 

DEVERES DO GESTOR DA ATA 

 

Na execução do objeto, obriga-se a Secretaria Gestora a: 

a) Prestar informações e esclarecimentos que venham ser solicitados pela Empresa 

Prestadora dos Serviços; 

b) Notificar, por escrito, à Empresa vencedora do RP quaisquer irregularidades 

encontradas na execução dos serviços, 
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fixando prazo para sua correção; 

c) Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) apresentadas pela empresa, discriminando todo os serviços 

realizados; 

d) Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas, depois de constatado o 

cumprimento efetivo das obrigações assumidas; 

e)Apoiar e proporcionar os meios necessários à consecução das atividades desenvolvidas 

relacionadas no Objeto; 

f)Apontar profissional de seu quadro para o acompanhamento e supervisão dos trabalhos 

executados pela Contratada, com consequente interação junto ao responsável pela 

execução do projeto; 

g)Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a sua execução por um representante 

especialmente designado ou comissão, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021; 

h) Atestar o documento fiscal encaminhado pela Contratada referente ao objeto; 

i) Rejeitar, justificadamente, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo; 

j) Notificar a Contratada, por escrito, a respeito da ocorrência de eventuais imperfeições 

observadas no curso de execução do objeto, fixando prazo para a sua correção; 

k) Prestar informações e esclarecimentos que vierem a ser formalmente solicitados pela 

Contratada; 

l) Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais previstas neste Termo 

de Referência, instrumento contratual e na legislação pertinente; 

 

COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE: 

 

Na execução do objeto, obriga-se o Órgão Participante: 

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, 

para o correto cumprimento de suas disposições; 

b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do ora Pactuado, em relação às suas próprias contratações, informando as 

ocorrências ao Órgão Gerenciador; 

c) Indicar os locais e horários em que deverão ser prestados os serviços; 

e) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste termo. 
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DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Município. 

DO MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 

a) O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

b) Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

c) As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

d) O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

e) Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

f) A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos  substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

g) O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 

para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

h) O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 

§1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

I) Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, III); 
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J) O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 

IV). 

k) No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

 

l)O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

m)O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

n)Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 23, IV). 

o)O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

p)O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

q)O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

r)O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal 

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 
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aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

s)O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 

que trata o rt. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou  pelo agente ou pelo setor com competência 

para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

t)O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 

para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 

VI). 

 

 D PERÍODO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

 

O prazo de do contrato é de 12 (doze) meses consecutivos e ininterruptos, contados a partir 
da data de assinatura do Contrato, podendo ser prorrogado por igual e sucessivo período, 
no limite da vigência do Contato de Gestão. 
 
O contrato decorrente do presente termo de referência é vinculado diretamente à vigência 
do Contrato de Gestão em anexo firmado entra a empresa contratante e o Fundo Municipal 
de Saúde de Moita Bonita. 
 
A vinculação aqui referida impõe a extinção simultânea do contrato que decorrer do presente 
Termo de Referência, pela não renovação/prorrogação ou pela rescisão, independente do 
motivo, do Contrato de Gestão. 
 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

 

O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; X - comportar-

se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; XI - praticar atos ilícitos com 

vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;  

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

A sanção prevista no inciso I do item 16.2, será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave. 
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A sanção prevista no inciso II do item 16.2, calculada na forma do contrato, será de 15% 

(quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por 

qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 

A sanção prevista no inciso III do item 16.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da 

Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá 

o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da 

Prefeitura Municipal de Conceição, pelo prazo de 3 (três) anos. 

A sanção prevista no inciso IV do item 11.2. deste termo será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 

14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI 

e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que 

a sanção referida no item, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 

3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

A sanção estabelecida no inciso IV do item 11.2 deste termo será precedida de análise 

jurídica e observará as seguintes regras:  

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do 

prefeito municipal. 

As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 11.2. deste termo, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item. 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

A aplicação das sanções previstas no item 11.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

mailto:cultura@moitabonita.se.gov.br


ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
COORDENADORIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS  

 

Praça Santa Terezinha, nº 26 – Centro, Moita Bonita/SE - CEP 49.560-000,  

CNPJ nº. 13.104.112/0001 - 34 - Telefax (79) 3453-1255, E-mail: cultura@moitabonita.se.gov.br 

74 
 

Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 11.2. deste termo, será facultada a 

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 11.2. requererá a instauração 

de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou 

mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

A CONTRATADA, durante a execução do contrato, ficará sujeita a penalidades, contudo, as 

penalidades de advertência e multa serão variáveis de acordo com a gravidade dos casos a 

seguir: 

 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 
1 Advertência 
2 1% sobre o valor mensal do contato 
3 5% sobre o valor mensal do contato 
4 10% sobre o valor mensal do contato 

  
Conforme esta no ETP. 
 
A multa aplicada sempre será precedida de notificação à CONTRATADA para apresentar 

suas justificativas, e será descontada/glosada do valor do pagamento. 

A multa a que alude este artigo não impede que a CONTRATANTE rescinda o contrato e 

aplique as outras sanções previstas em contrato. 

 

17. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

a) Comprovação de capacidade para a execução do objeto que será licitado, mediante 
apresentação de documento emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, no 
qual se ateste que a empresa executou a qualquer tempo, fornecimento igual ou semelhante 
a este que está sendo licitado (Atestado de Capacidade Técnica) (art. 67, inciso II, da Lei 
14.133/2021).  

b) Comprovação de registro da licitante na entidade profissional competente (CRF).  
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c) Alvará de licença sanitária de titularidade da empresa licitante, em plena validade, 
expedido pelo Órgão competente da esfera Estadual ou Municipal da sede do licitante, 
compatível com o objeto licitado.  
 
d) Autorizaçao de Funcionamento expedido pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária 
(ANVISA-MS);  
 

 

 

JOYCE IZABEL DE GOIS COSTA 

GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
(encaminhamento obrigatório, imediatamente após a fase de lances) 

 
Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Fone/Fax: 
Nome do Representante Legal:________________ RG________ e CPF: 
___________________ 
 
PROPOSTA DE PREÇOS 
Pregão Eletrônico n.º ______/______ 
 
ITEM ___ 
 
 
ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA QUANTIDADE VALOR 

UNITARIO 

VALOR 

TOTAL 

 
 
1. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contado da 
data de abertura do 
certame, caso não seja indicado, será considerada de 60 (sessenta) dias corridos. 
2. Declaro que nos preços ora propostos e naqueles que por ventura vierem a ser ofertados, 
por meio de lances, 
estão incluídos todos os custos que se fizerem indispensáveis ao perfeito fornecimento dos 
produtos, tais 
como: impostos, taxas, transporte, acomodação, sendo de nossa inteira responsabilidade, 
ainda, os que por 
ventura venham a ser omitidos na proposta ou incorretamente cotados. 
3. Declaro que estamos de acordo com os termos do ato convocatório e com a legislação 
nele indicada. 
4. O prazo máximo para entrega dos produtos será de ____ dias, contados a partir da 
solicitação da Contratante. 
5. O valor da proposta é de R$ _________________, nos termo acima. 
 
 
 

Moita Bonita-SE, _____ de ______ de ______ 
______________________________________________________ 
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(Carimbo e Assinatura do Representante legal da Empresa) 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

(em papel timbrado da empresa) 

 

 
Ref.: Pregão Eletrônico SRP nº /20 _. 

 
 

  (razão social da empresa) _, inscrita no CNPJ sob 
o nº 

  , por seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, para 

todos os efeitos legais, que cumpre plenamente os REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

exigidos no Edital do Pregão Eletrônico SRP nº /20 , para sua efetiva participação 

do referido Certame. 

 
 
 
 

Local e data 
 
 
 
 
 

 
Assinatura e carimbo do 
representante legal CPF nº    
RG nº    
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ANEXO V – DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE MENORES 

 

(em papel timbrado da empresa) 

 
 

Ref.: Pregão Eletrônico SRP nº /20 _. 
 

 

  (razão social da empresa) _, inscrita no CNPJ sob 
o nº 

  , por seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, sob as penas 

da lei, que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;         (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998), acrescido  pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 

1999, com alterações posteriores. 

 
 
 
Local e data 
 
 
 

 

Assinatura e carimbo do 
representante legal CPF nº    
RG nº    

 

 

 

 

 

mailto:cultura@moitabonita.se.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc20.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc20.htm#art1


ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
COORDENADORIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS  

 

Praça Santa Terezinha, nº 26 – Centro, Moita Bonita/SE - CEP 49.560-000,  

CNPJ nº. 13.104.112/0001 - 34 - Telefax (79) 3453-1255, E-mail: cultura@moitabonita.se.gov.br 

79 
 

 

ANEXO VI –  

 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 

(Modelo) 

 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N° /2024 

 
Por este instrumento, a empresa ou o(a)  , 
com endereço   a _,   inscrita   no   CNPJ   sob   
o   n° 
  ,    por   intermédio   de    seu    representante    legal    o(a)   Sr.   
(a) 

   , portador(a) da Carteira de 
Identidade   nº _   e   do   CPF   nº
 _, DECLARA, para fins do disposto no 
subitem 5.4.1 do Edital de Pregão Eletrônico nº        /20— e sob as penas da lei, que 
cumpre os requisitos legais para usufruir do tratamento favorecido e diferenciado 
estabelecido nos art. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/06, e suas posteriores 
alterações, sendo na presente data considerada: MICROEMPRESA, conforme 
Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e posteriores alterações; 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei 
Complementarnº 123/2006e posteriores alterações, Equiparada. 

 

 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 
4º, do artigo 3º, da Lei Complementar nº 123/2006 e posteriores alterações, e ciente 
que a declaração falsa de enquadramento como Microempresa (ME) e Empresa de 
Pequeno Porte (EPP) para beneficiar-se do tratamento diferenciado, incorrerá em 
infração penal e estará sujeita às penas previstas no artigo 155 da Lei nº 14.133/21, 
sem prejuízo das demais penalidades cíveis, criminais e administrativa cabíveis. 
 

Local e data. (Representante legal)  
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ANEXO VII 

 

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

 

 

Eu, ____________________________________________ na condição de (qualificação civil) 

REPRESENTANTE LEGAL da usina _____________________________ (razão social da usina) 

_______________________ inscrita no CNPJ/MF sob nº ________________, com sede no município de 

___________________________, Estado do Paraná, no Endereço 

________________________________________, Nº ______, CEP________ DECLARO, que a EMPRESA , 

acima discriminada possui reserva de cargos para pessoas com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social previstas em lei e em normas específicas. 

 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração. 

 

 

_________________, ________ de ______________ de 2024. 

 

 

 

________________________________ 

(Assinatura do Representante Legal) 

(carimbo com CNPJ/MF) 
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ANEXO VIII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 ATA DE REGISTRO DE PREÇO ____/2024 

O MUNICIPIO DE MOITA BONITA, por intermédio do FUNDO MUUNICIPAL DE SAÚDE 

inscrita no CNPJ sob nº XXXXXXXXXXXXX, localizada na XXXXXXXXXXXXXXXX, MOITA 

BONITA/SE, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato, representado pela 

sua Gestora, a Sra. xxxxxxxxxxxxxxxx, casada, maior, portador do CPF Nº 652.669.865-49, 

RG Nº 760960 SSP/SE, residente e domiciliado no Município de Moita Bonita, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 

PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º ........, 

RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de 

acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), 

atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 

2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Fornecimento parcelado de a REGISTRO 

DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARCELADOS DESTINADOS 
PARA MANUTENÇÃO DOS POSTOS DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO DE MOITA 
BONITA/SE 

1.1. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

1.2. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas 

de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 

seguem:  
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Fornecedor  

Razão social: 

CNPJ/MF:  

Endereço: 

Contato:  

representante) 

 

1.2.1.  

1.2.2.  
1.2.3. I

TE
M 

1.2.4.  

1.2.5.  
1.2.6. ESPECIFICAÇÃO 

1.2.7.  

1.2.8.  
1.2.9. QUANT 

1.2.10.  
1.2.11.  

1.2.12. U
ND 

1.2.13. . 

1.2.14.  

1.2.15. V
al
o r 
Un
it. 

1.2.16.  

1.2.17.  

1.2.18. Valo
rTotal 

1.2.19. 0
1 

1.2.20.  1.2.21.  1.2.22.  1.2.23.  1.2.24.  

1.2.25. 0
2 

1.2.26.  1.2.27.  1.2.28.  1.2.29.  1.2.30.  

1.2.31. 0
3 

1.2.32.  1.2.33.  1.2.34.  1.2.35.  1.2.36.  

1.2.37. 0
4 

1.2.38.  1.2.39.  1.2.40.  1.2.41.  1.2.42.  

 

2. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

2.1. O órgão gerenciador será o Fundo Municipal de Saúde de Moita Bonita/SE. 

2.2. Além do gerenciador, São órgãos e entidades públicas participantes do registro de 

preços: 

Item nº  Órgãos 

Participantes 

Unidade Quantidade 
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3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação 

para qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

3.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

4.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, em conformidade 

com o art. 84 da Lei 14.133/2021. 

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e 

a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a 

previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 

95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo 

de validade da ata de registro de preços. 

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas 

as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo 

ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior 

ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

4.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

4.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  
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4.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

4.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

dos fornecedores registrados na ata. 

4.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

4.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 

sua proposta original. 

4.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

4.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

4.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo 

e nas condições estabelecidos no edital; e 

4.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 

nas hipóteses previstas no item 8. 

4.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no Sítio 

Oficial do Município e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

4.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a 

ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou 

no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

4.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro 

do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

4.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

4.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 4.7, 

observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

4.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação 

nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 
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4.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 

remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

4.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

4.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 

das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 

preços registrados;  

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula 

de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e 

o índice previstos para a contratação;   

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado. 
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6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram 

seu registro cancelado.  

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção de contratação mais vantajosa. 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 

preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação 

com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, 

a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena 

de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 

disposto no item 5.7. 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e 

adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 

inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 16.2.7 e no item 16.2.8, o órgão 
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ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos 

valores praticados pelo mercado. 

6.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS 

7.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro 

de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos 

ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

7.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

7.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 

entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 

11.462, de 2023. 

7.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 

com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 

participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução 

dos quantitativos informados. 

7.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro 

de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

7.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 

termos do item 7.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será 

por meio do remanejamento. 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
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8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 

2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

8.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 

art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 

registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 

efeitos da sanção. 

8.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório 

e da ampla defesa. 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação. 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 

desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

8.4.1. Por razão de interesse público; 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 

mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º 

e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

9. DAS PENALIDADES 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata.  

mailto:cultura@moitabonita.se.gov.br


ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
COORDENADORIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS  

 

Praça Santa Terezinha, nº 26 – Centro, Moita Bonita/SE - CEP 49.560-000,  

CNPJ nº. 13.104.112/0001 - 34 - Telefax (79) 3453-1255, E-mail: cultura@moitabonita.se.gov.br 

89 
 

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto 

nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo 

órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 

2023). 

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 

das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

10. CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega 

e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades 

e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO 

AO EDITAL. 

10.2. As partes    contratantes elegem o Foro da Comarca da Cidade de 

MALHADOR, Estado de Sergipe, como único competente para dirimir as questões que 

porventura surgirem na execução do presente Fornecimento, com renúncia expressa por 

qualquer 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes na presença de 

02 (duas) testemunhas. 

Moita Bonita/SE XX de xxxx 2024 

 

MUNICÍPIO DE MOITA BONITA 

ORGÃO GERENCIADOR 

JOYCE IZABEL DE GOIS COSTA 

GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

  
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXX 

EMPRESA VENCEDORA 

SÓCIO ADMINISTRADOR  
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ANEXO IX– MINUTA DE CONTRATO 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 
 
 

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO FIRMADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE MOITA BONITA/SE, E A 
EMPRESA ____________, NOS TERMOS DO PROCESSO 
DE LICITAÇÃO, PREGÃO ELETRÔNICO – SRP N.º 
__/2024 

 
 

O MUNICÍPIO DE MOITA BONITA, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 

pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o n° XXXXXXXXXXXX, sediada 

à XXXXXXXXXXXXXXXX, nesta cidade de Moita Bonita/SE, doravante denominada 

CONTRATANTE, neste ato representado pela Gestora, a Sra JOYCE IZABEL DE GOIS 

COSTA , brasileiro, casada, portador do CPF nº xxxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado na 

sede deste Município, e a empresa _________________, inscrita no CNPJ nº 

_______________, com sede na Rua_________________, neste ato representada por 

__________, registrado no C.P.F n.º ___________ e RG n.° _______________, residente e 

domiciliado na Rua ______________________, doravante denominada CONTRATADA, em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,  demais legislação 

aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico 

n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTO LEGAL 
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1.1. O presente contrato fundamenta-se no Art. ____da Lei N.° 14.133/2021 e rege-se pelas 
disposições constantes no artigo n.º 92 do referido Diploma Legal (Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos) e vincula-se ao Processo de Pregão Eletrônico  nº XX/2024 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

1.2. 2.1. O objeto do presente instrumento é a contratação visando Fornecimento 
parcelado de a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARCELADOS DESTINADOS PARA 

MANUTENÇÃO DOS POSTOS DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO DE MOITA BONITA/SE.. 
 

2.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

      

      

      

      

      

 

2.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) O Termo de Referência; 
b) O Edital da Licitação; 
c) A Proposta do contratado; 
d) Eventuais anexos dos documentos supracitados 

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
3.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) 
............................., podendo ser prorrogado de acordo com as disposições constantes no art. 
105 e 106 da Lei n° 14.133/2021. 
3.2. O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, para melhor adequação 
da necessidade da Secretaria Municipal da________, observando as disposições do artigo 
124 da Lei n.° 14.133/2021.  
3.3. A CONTRATADA será convocada, formalmente, para assinar o instrumento contratual, 
devendo ser assinado por seu representante legal, consoante estabelecido em seus atos 
constitutivos, observado para esse efeito, o prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
3.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela prestadora de serviços, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela Secretaria Municipal da __________. 
3.5. Na assinatura do instrumento contratual e/ou retirada da nota de empenho de despesa 
e quando da realização do pagamento, poderão ser exigidas a apresentação das certidões 
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atualizadas e a comprovação das condições de habilitação consignadas na Lei n.º 
14.133/2021, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante a vigência do 
instrumento contratual. 
3.6. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada 
pela autoridade competente para celebrar o contrato e mediante termo aditivo. 
 

CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 
IV, VII e XVIII) 
4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO E REAJUSTE (art. 92, V e VI) 
5.1. O valor da contratação é de R$ .......... (.....). 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
5.4. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
6.1. O pagamento decorrente deste contrato será empenhado pelo recurso da dotação 
orçamentária abaixo especificada: 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

6.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RETENÇÕES 
 
7.1. Do valor global contratado para o fornecimento serão retidos os impostos devidos de 
acordo com as legislações vigentes. 
 
CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE e CONTRATADO (art. 92, X, 
XI e XIV) 
 

8.2 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.2.1 São obrigações da contratante: 

8.2.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 
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8.2.3  Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens e 

produtos recebidos provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da 

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

8.2.4 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 

reparado ou corrigido; 

8.2.5 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 

através de comissão/servidor especialmente designado; 

 

8.2.6 Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus 

anexos; 

8.2.7 A Administração não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução 

do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

8.2.8 Facilitar a instalação e verificação de equipamentos e a movimentação 

do pessoal da Empresa nas suas dependências, no que se refere aos aspectos 

ligados aos serviços contratados. 

8.2.9 Informar a Empresa sobre quaisquer alterações de horários e 

rotinas de serviço. 

8.2.10  Executar a fiscalização dos serviços por funcionário(s) 

especificamente designado (s). 

8.2.11  As notas fiscais deverão ser atestadas por dois funcionários, 

sendo obrigatório um atesto do servidor responsável pelo setor de onde o 

serviço, objeto do termo de referência foi executado. 

 

8.2. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
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8.2.1 Caberá a Empresa manter quadro de pessoal suficiente e qualificado para 

atendimento dos serviços, conforme previsto no Contrato, sem interrupção, seja por 

motivo de férias, descanso semana, licenças, falta ao serviço e demissão de empregados, 

que não terão qualquer relação com o Fundo Municipal de saúde, sendo de exclusiva 

responsabilidade da Empresa, as despesas com alimentação e locomoção do pessoal. 

8.2.2 Durante a execução do contrato a Empresa obriga-se a adotar todas as 

preocupações e cuidados tendentes a evitar danos materiais e pessoais a seus 

funcionários, seus prepostos e a terceiros, pelos quais será integralmente responsável. 

8.2.3 Zelar pelas boas práticas sanitárias e demais normas instituídas por órgãos 

regulatórios. 

8.2.4 O Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) se for o caso deverá 

obrigatoriamente ser recolhido no Município de direito, local da prestação dos serviços se 

houver. 

8.2.5 A inadimplência da Empresa quanto aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transfere responsabilidade ao Fundo Municipal de saúde. 

8.2.7 Comprovar ao Fundo Municipal de saúde o cumprimento de todas as obrigações 

descritas no termo de referência, através das cópias das certidões negativas de débitos 

que serão entregues junto com a nota fiscal.  

8.2.8 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento deste termo de referência. 

8.2.9 Caso a Empresa julgue necessário fazer alterações ou complementações nas 

rotinas de execução do objeto deste termo de referência, deverá submeter o assunto ao 

Fundo Municipal de Saúde. 

8.2.10 Comunicar imediatamente ao Fundo Municipal de Saúde toda e qualquer 

irregularidade ou dificuldade que impossibilite a execução do objeto deste termo de 

referência. 

8.2.11 Atender a qualquer solicitação de fiscalização interna e/ou externa, tais como: 
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Fiscais do Trabalho, Fisco Municipal, Estadual e Federal; TCE, TCU e demais órgãos de 

fiscalização e apresentar, sempre que solicitado, a documentação relativa à regularidade 

fiscal d Empresa, correspondente as Certidões de Regularidade Fiscal Municipal, 

Estadual, Federal, Trabalhista, FGTS e demais documentos de habilitação e qualificação 

exigidas na Lei e no curso do procedimento da contratação. 

8.2.12 Executar os serviços através de funcionários devidamente qualificados. 

8.2.13 Prestar os serviços constantes do objeto do presente termo de referência, sempre 

em observância das disposições da legislação vigente. 

8.2.14 A Empresa será obrigada a manter durante toda a execução do contrato as 

condições de habilitação e qualificação exigidas no presente Termo de Referência, sem 

prejuízo das demais obrigações previstas. 

8.2.15 Propiciar ao Fundo Municipal de Saúde todos os meios e facilidades necessárias à 

fiscalização dos serviços executados. 

8.2.16 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de jovem aprendiz para maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização 

do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

8.2.17 A Empresa deverá manter preposto aprovado pelo Fundo Municipal de Saúde, 

durante o período de vigência do contrato, para representa-la administrativamente, 

sempre que for necessário, o qual deverá ser indicado mediante declaração em que 

deverá constar o nome completo, nº do CPF e do documento de identidade, além dos 

dados relacionados à sua qualificação profissional. 

8.2.18 O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às notas 

fiscais, bem como do fornecimento dos materiais e/ou serviços prestados. 

8.2.19 Fornecer os materiais e prestar os serviços com pessoal próprio, devidamente 

treinado ao desempenho das funções, uniformizados, de acordo com a norma vigente e 

provendo-se dos Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s. 

8.2.20 A Empresa é obrigada a respeitar as normas e procedimentos estabelecidos pelo 

Ministério da Saúde, Governo do Estado de Sergipe e Fundo Municipal de saúde de Moita 

Bonita, relativos ao Sistema Único de Saúde – SUS. 

8.2.21 A Empresa é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
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expensas, no total ou em parte, o objeto do termo de referência em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, e 

responderá por danos causados diretamente a terceiros ou ao Fundo Municipal de saúde 

de Moita Boniita, independentemente da comprovação de sua culpa ou dolo na execução 

do contrato. 

8.2.22 A Empresa é obrigada a respeitar a Legislação Tributária Federal atual bem como 

o Código Tributário Municipal, recolhendo os impostos devidos na localidade da prestação 

do serviço. 

8.2.23 É de inteira responsabilidade da Empresa Contratada a efetivação do contrato de 
trabalho, recolhimento de impostos e demais responsabilidades trabalhistas 
 8.3. É EXPRESSAMENTE VEDADA À EMPRESA PROPONENTE: 

a) A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da administração direta e 
indireta da Prefeitura Municipal de Moita Bonita/SE, para execução do contrato decorrente 
deste Pregão; 
b) A veiculação de publicidade acerca da ata ou contrato dela decorrente, salvo se houver 
prévia autorização da Secretaria Municipal de administração; 
c) A subcontratação parcial do objeto da licitação, ou associação da empresa proponente 
com outrem sem permissão e aprovação, por escrito, da Secretaria Municipal de 
Administração; 
c.1) A subcontratação total do objeto, ou a sua cessão ou transferência total a outrem, sendo 
possível a subcontratação parcial nos termos descritos no item anterior; 
d) A inadimplência da Empresa Proponente, com referência aos encargos sociais, 
comerciais e fiscais não transfere a responsabilidade por seu pagamento à administração da 
Secretaria Municipal de Administração, nem poderá onerar o objeto desta contratação, 
razão pela qual a Empresa Proponente renuncia expressamente a qualquer vínculo de 
solidariedade, ativa ou passiva, com a Secretaria Municipal de Administração. 
 
 
8.4 COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE: 
8.4.1 Na execução do objeto, obriga-se o Órgão Participante: 

a) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, 
para o correto cumprimento de suas disposições; 
b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do ora pactuado, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao Órgão Gerenciador; 
c) Indicar os locais e horários em que deverão ser prestados os fornecimentos; 
d) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste termo. 
 
CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
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9.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 
no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 
expressa. 
9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com  a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 
em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações. 
9.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 
e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
9.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 
9.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
9.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
9.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso 
de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
9.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 
LGPD. 
9.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio 
de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
9.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional. 
 
CLÁUSULA DECIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, 
c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei); 
d) Multa: 
(1) moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 01 (um) dia; 
(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação 
integral do dano causado à Contratante; (art. 156, §9º) 
10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa; (art. 156, §7º). 
10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação; (art. 157) 
10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; (art. 
156, §8º). 
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10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 
10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei; (art. 159) . 
10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia; (art. 160) 
10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
11.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
11.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
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11.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva. 
11.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.3.3. Indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– ALTERAÇÕES 
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de 
contrato. 
13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos 
e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
16.1. Fica eleito o foro da cidade de Malhador/SE, com a exclusão de qualquer outro por 
mais privilegiado que o seja, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 
de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 
14.133/21. 
 
E, assim, por acharem-se justos e acordados, assinam o presente termo em 03 (Três) vias 
de igual teor, para que possa surtir os efeitos jurídicos. 
 
Moita Bonita/SE, __ de ___________ de 2024. 
 
 
XXXXXXXXXXXXXXXXX 
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Prefeito de Moita Bonita/SE 
Contratante 
 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Empresa  
Contratada 
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